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PORTO SAÚDE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 46.573.272/0001-81 - NIRE 35.300.596.943

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: em 31 de outubro de 2025, às 08h, na sede social da Porto Saúde Participações S.A. (“Companhia”), 
localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1.475, Edifício Guaianases, 8º andar, sala 
01, Campos Elíseos, CEP 01205-001. 2. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia em virtude da presença das 
acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Sr. Celso Damadi; Secretária: Sra. Elaine Cristina Barreiro. 
4. Ordem do Dia: (i) aumentar o capital social da Companhia; (ii) alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) aprovar 
a distribuição de dividendos; (iv) rerratificação do item 5.1. Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/09/2025 às 18h; e (v) 
aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações aprovadas nesta Assembleia. 5. Deliberação: 
após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, as acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade e 
sem ressalvas: (i) Observado que o capital social da Companhia se encontra, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, em 
conformidade com o disposto no caput, do art. 170, da LSA, aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), passando de R$ 1.562.853.019,10 (um bilhão, quinhentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e 
três mil, dezenove reais e dez centavos) para R$ 1.563.853.019,10 (um bilhão, quinhentos e sessenta e três milhões, oitocentos 
e cinquenta e três mil, dezenove reais e dez centavos), mediante a emissão, após arredondamento, de 581.430 (quinhentos e 
oitenta e um milhões, quatrocentas e trinta mil) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão 
de R$ 1,71989701 por ação, fixado com base no valor patrimonial das ações, nos termos do art. 170, parágrafo 1º, inciso II, da 
LSA, as quais serão totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Porto Seguro S.A., em moeda corrente nacional nesta 
data, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo I). A acionista Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. 
renuncia expressamente ao seu direito de preferência à subscrição das novas ações emitidas pela Companhia em favor da 
acionista subscritora, nos termos do art. 171 da LSA. (ii) Aprovar a reforma do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o aumento de capital aprovado nos termos do item (i) acima, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
5º. O capital social é de R$ 1.563.853.019,10 (um bilhão, quinhentos e sessenta e três milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, 
dezenove reais e dez centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.341.158.573 (um bilhão, trezentos e quarenta 
e um milhões, cento e cinquenta e oito mil, quinhentas e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iii) 
Aprovar a distribuição de dividendos no valor de R$ 12.591.411,49 (doze milhões, quinhentos e noventa e um mil, quatrocentos e 
onze reais e quarenta e nove centavos) à conta de reserva estatutária, com base nas demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. O crédito contábil foi realizado em 10 de outubro de 2025. (iv) 
Aprovar a rerratificação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/09/2025 às 18h, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 384.247/25-8 em sessão de 28/10/2025, para fazer constar no item 5.1 o CNPJ da 
Companhia Porto Saúde - Serviços de Saúde S.A. da forma correta, onde se leu o CNPJ de nº 09.436.686/0001-32 o correto é o 
nº 46.728.718/0001-08. Dessa forma, o item 5.1 da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/09/2025 fica com a seguinte 
redação: “5.1. Aprovaram o aumento do capital social da Companhia, que passará de R$ 1.518.056.834,83 (um bilhão, quinhentos 
e dezoito milhões, cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos) para R$ 1.562.853.019,10 (um 
bilhão, quinhentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, dezenove reais e dez centavos), sendo o aumento 
de capital, no valor de R$ 44.796.184,27 (quarenta e quatro milhões, setecentos e noventa e seis mil, cento e oitenta e quatro reais 
e vinte e sete centavos), efetivado mediante a emissão, após arredondamento, de 26.440.752 (vinte e seis milhões, quatrocentas 
e quarenta mil, setecentas e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais são, neste ato, 
totalmente subscritas e integralizadas mediante conferência de 34.787.135 (trinta e quatro milhões, setecentas e oitenta e sete mil, 
cento e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal representativas do capital social da Porto Saúde - 
Serviços de Saúde S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 46.728.718/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.353.731, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Guaianases, nº 1.238, 12º andar, Campos Elíseos, CEP 01204-001 (“Porto Saúde Serviços”), todas livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de propriedade única e exclusiva da acionista Porto Seguro S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.149.205/0001-69 (“PSSA”), nos termos do boletim de subscrição anexo a esta ata (Anexo I - Boletim de 
Subscrição).” (v) Por fim, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar nos termos do Anexo II à 
presente Ata. As acionistas aprovaram, ainda, a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da LSA. 6. Documentos Arquivados: boletim de subscrição, procurações e demais documentos pertinentes à 
ordem do dia. 7. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata em forma 
de sumário, no livro próprio, na forma do artigo 130, parágrafo 1º, da LSA, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. São Paulo, 31 de outubro de 2025. Mesa: Celso Damadi - Presidente; Elaine Cristina Barreiro - Secretária. Acionistas: 
Porto Seguro S.A. - Celso Damadi - Diretor, Elaine Cristina Barreiro - Procuradora; Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. 
- Celso Damadi - Diretor, Elaine Cristina Barreiro - Procuradora. JUCESP nº 370.382/25-0 em 06/11/2025. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral. Anexo II - à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Porto Saúde Participações S.A. realizada em 
31 de outubro de 2025. Estatuto Social Consolidado da Porto Saúde Participações. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto 
e Duração: Artigo 1º. A Porto Saúde Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, regida pelo disposto neste 
estatuto social, pela Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
social e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede no Município de São 
Paulo, no Estado de São Paulo. Parágrafo 1º. Por deliberação da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir e/ou fechar 
dependências, escritórios, filiais e outras instalações de qualquer natureza, dentro ou fora do território nacional, podendo destinar 
para um ou mais deles parcela de seu capital social. Parágrafo 2º. A Companhia adota cláusula compromissória arbitral, conforme 
previsto neste estatuto social. Para eventuais questões que devam ser submetidas à justiça comum, a Companhia tem foro na 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a participação em sociedades ou entidades 
e a compra e venda de participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam atividades no mercado de saúde 
e/ou atividades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, bem como atividades semelhantes, relacionadas 
e complementares, no Brasil e no exterior. Artigo 4º. O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital 
Social: Artigo 5º. O capital social é de R$ 1.563.853.019,10 (um bilhão, quinhentos e sessenta e três milhões, oitocentos e 
cinquenta e três mil, dezenove reais e dez centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.341.158.573 (um bilhão, 
trezentos e quarenta e um milhões, cento e cinquenta e oito mil, quinhentas e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo 1º. O capital social é representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação ordinária é 
atribuído 1 (um) voto nas deliberações em assembleias gerais da Companhia. Parágrafo 2º. Enquanto a Companhia não tiver 
ações admitidas à negociação em mercado, as ações da Companhia serão nominativas, presumindo-se sua propriedade pela 
inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Quando da admissão à negociação em 
mercado, as ações da Companhia passarão a ser escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares, sem 
emissão de certificados, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a 
Companhia deverá manter contrato de escrituração de ações em vigor. O custo do serviço de transferência da propriedade das 
ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no 
contrato de escrituração de ações, sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Parágrafo 3º. É vedado à 
Companhia emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. Parágrafo 4º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. 
Artigo 6º. Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso das ações será calculado com base no valor 
de patrimônio líquido da Companhia, constante do último balanço patrimonial aprovado pela assembleia geral, observadas as 
regras legais e as normas expedidas pela CVM a esse respeito. Artigo 7º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital 
social, sem reforma estatutária, com emissão de ações até o limite de 162.684.123 (cento e sessenta e dois milhões, seiscentas 
e oitenta e quatro mil, cento e vinte e três) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Não serão 
consideradas, para fins do limite do capital autorizado previsto neste artigo, as ações emitidas por deliberação da assembleia 
geral, com reforma do estatuto social. Parágrafo 1º. Dentro dos limites previstos no caput deste artigo, a Companhia, mediante 
deliberação do conselho de administração, poderá ainda emitir bônus de subscrição, debêntures conversíveis em ações ou 
aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária, inclusive mediante capitalização de lucros ou reservas, com 
ou sem bonificação em ações. Parágrafo 2º. O conselho de administração fixará as condições da emissão, incluindo, sem 
limitação, o número de ações a serem emitidas, o preço de emissão, a forma de distribuição, pública ou privada, o prazo e as 
demais condições de subscrição e integralização. Parágrafo 3º. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano 
aprovado pela assembleia geral, o conselho de administração poderá também aprovar a outorga, pela Companhia, de opção de 
compra de ações a seus administradores, executivos, empregados e prestadores de serviços, assim como aos administradores, 
executivos, empregados e prestadores de serviço de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela 
Companhia e, ainda, a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a suas controladas, sem direito de preferência 
para os acionistas. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da 
assembleia geral, ouvido o conselho fiscal, caso instalado. Parágrafo 4º. O limite do capital autorizado da Companhia somente 
poderá ser modificado por deliberação de assembleia geral, sendo certo que o limite deverá ser automaticamente ajustado em 
caso de bonificação, grupamento ou desdobramentos de ações. Artigo 8º. A emissão de novas ações, debêntures conversíveis 
em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante (a) venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou (b) 
permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle; ou (c) nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá 
ser realizada sem dar aos acionistas direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo de exercício do direito de 
preferência previsto em lei. Artigo 9º. A Companhia poderá, por deliberação do conselho de administração, adquirir as próprias 
ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, inclusive no âmbito do plano de opção de compra 
ou subscrição de ações aprovadas em assembleia geral, ou para cancelamento, até o montante das reservas de lucro ou capital, 
exceto as reservas legais, de lucros a realizar, especial de dividendos obrigatórios não distribuído e incentivos fiscais, sem 
diminuição do capital social, observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
Artigo 10. A não integralização do valor subscrito pelo subscritor, nas condições previstas no boletim ou na chamada realizada 
pelo órgão da administração, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da 
Lei das Sociedades por Ações, sujeitando-se o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo 
com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) ou por outro índice que vier a substituí-lo, na 
menor periodicidade legalmente admitida, além de juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata temporis, e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 11. 
As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As assembleias gerais ordinárias realizar-se-ão no prazo previsto na Lei 
das Sociedades por Ações e, as extraordinárias, sempre que houver necessidade. Parágrafo 1º. As assembleias gerais serão 
convocadas pelo presidente do conselho de administração ou, nos casos previstos em lei, pelo conselho fiscal, se instalado, ou 
pelos acionistas, conforme as regras e procedimentos descritos na Lei das Sociedades por Ações e regulamentação aplicável. 
Parágrafo 2º. As assembleias gerais serão instaladas com a presença do quórum previsto na Lei das Sociedade por Ações. 
Parágrafo 3º.  As assembleias gerais da Companhia serão presididas pelo presidente do conselho de administração, ou, em sua 
ausência, por outro membro da administração ou acionista indicado por acionistas que representem a maioria do capital social 
presente na assembleia geral em questão, que escolherá outro dentre os presentes para secretariar os trabalhos de tal assembleia. 
Artigo 12. As deliberações da assembleia geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por acionistas titulares 
da maioria do capital social presente na assembleia geral em questão. Os votos em branco e as abstenções serão considerados 
como manifestações de voto para todos os fins e não serão excluídos da base total de votos, mas deverão ser computados como 
tais, não devendo compor, portanto, nem o conjunto de votos a favor, nem o conjunto de votos contrários à matéria a que se 
referem. Parágrafo 1º. A Companhia poderá oferecer aos acionistas a possibilidade de participar das assembleias gerais 
remotamente, de forma híbrida ou exclusivamente virtual, observando-se os procedimentos, regras e prazos previstos na Lei das 
Sociedades por Ações e o quanto disposto na regulamentação aplicável. Parágrafo 2º. O presidente da assembleia deverá 
observar e fazer cumprir as disposições de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, nos termos 
previstos na Lei das Sociedades por Ações, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade a tais 
acordos, que deverão ser considerados como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. 
Parágrafo 3º. Dos trabalhos e deliberações da assembleia geral serão lavradas atas na forma da Lei das Sociedades por Ações, 
as quais serão assinadas pelos integrantes da mesa e pelo menos por acionistas suficientes à formação do quórum de deliberação 
aplicável, observando-se a legislação e a regulamentação aplicáveis em relação aos acionistas que enviem boletim de voto a 
distância ou participem por meio digital. Artigo 13. Os acionistas poderão ser representados nas assembleias gerais por 
procuradores constituídos na forma prevista na Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável, seja para formação 
do quórum, seja para votação. Parágrafo único. Em todas as assembleias gerais da Companhia, os acionistas deverão 
apresentar, no prazo determinado pela regulamentação aplicável, todos os documentos e informações necessários para 
comprovar a titularidade das ações e sua representação, fornecendo ainda as eventuais informações e documentos adicionais 
necessários à viabilização da participação digital, se for o caso. Artigo 14. Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei, 
compete à assembleia geral deliberar sobre: (a) alteração e/ou reforma deste estatuto social, inclusive aumento e/ou redução de 
capital social, exceto conforme previsto no Artigo 7º deste estatuto social; (b) emissão de debêntures conversíveis em ações e 
outros títulos conversíveis em ações, observado o disposto no Artigo 7º deste estatuto social; (c) incorporação de sociedades, 
incorporação de ações, fusão, cisão ou transformação envolvendo a Companhia; (d) eleição e destituição dos membros do 
conselho de administração e do conselho fiscal, se instalado; (e) fixação dos honorários globais dos membros do conselho de 
administração e da diretoria, assim como a remuneração dos membros do conselho fiscal, se instalado; (f) bonificações em ações 
e eventuais desdobramentos de ações; (g) aprovação das contas anuais da Companhia apresentadas pela diretoria da Companhia 
ao conselho de administração e deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (h) destinação do lucro 
do exercício e distribuição de dividendos; (i) dissolução, liquidação ou extinção da Companhia, bem como eleição e destituição de 
liquidantes, julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; (j) aprovação de qualquer plano de 
opção de compra de ações ou plano de outorga de ações de emissão da Companhia em favor de qualquer administrador, 
empregado ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou às suas sociedades controladas; (k) oferta pública a ser 

lançada pela própria Companhia para cancelamento de registro de companhia aberta, conforme aplicável; e (l) suspensão do 
exercício de direitos de acionista, na forma do disposto na Lei das Sociedades por Ações. Capítulo IV - Administração: Seção I 
- Disposições comuns: Artigo 15. A Companhia será administrada pelo conselho de administração e pela diretoria. Parágrafo 1º. 
A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários do conselho de administração e da diretoria, competindo ao 
conselho de administração a divisão da remuneração entre os membros do próprio conselho e da diretoria. Parágrafo 2º. Os 
cargos de presidente do conselho de administração e de diretor presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser 
acumulados pela mesma pessoa. Artigo 16. O prazo de mandato dos membros do conselho de administração e da diretoria é 
unificado e de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores e conselheiros permanecerão em seus cargos até a posse 
de seus substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste artigo. Parágrafo 1º. A 
investidura dos membros do conselho de administração e da diretoria dar-se-á mediante assinatura de termo de posse nos livros 
de atas do conselho de administração e da diretoria, que deverá contemplar sua sujeição à cláusula compromissória prevista 
neste estatuto social, dispensada qualquer caução ou garantia de gestão, e estará condicionada ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis. Parágrafo 2º. A assinatura do termo de posse deverá ser realizada nos 30 (trinta) dias subsequentes à eleição, 
sob pena da nomeação tornar-se sem efeito, salvo justificação aceita pelo respectivo órgão da administração para o qual o 
administrador tiver sido eleito. Parágrafo 3º. Os membros do conselho de administração e da diretoria deverão formalizar sua 
adesão às políticas internas em vigor da Companhia na data de posse. Artigo 17. A reunião de qualquer órgão da administração 
da Companhia será considerada regular quando comparecerem todos os seus membros ou quando os membros ausentes tiverem 
nomeado outro membro para votar em seu nome. Parágrafo 1º. Nas reuniões dos órgãos da administração da Companhia, o 
membro ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação ou de deliberação, 
cabendo ao representante votar em nome do representado de acordo com instruções de voto expressas e por escrito transmitidas 
pelo representado. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião, bem 
como a participação a distância de qualquer ou de todos os membros, via teleconferência, videoconferência ou outro meio 
equivalente. Os membros que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os 
fins, servindo a assinatura do secretário da reunião, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. O 
secretário pode ser um dos membros do órgão de administração ou não. As reuniões serão válidas, nos termos deste parágrafo, 
mesmo que todos os membros participem e votem a distância. Parágrafo 2º. Os membros de quaisquer órgãos da administração 
da Companhia deverão abster-se de intervir e votar nas deliberações relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou 
representem interesse conflitante com a Companhia, devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas 
na Lei das Sociedades por Ações e demais políticas internas da Companhia. Seção II - Conselho de administração: Artigo 18. O 
conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) membros, todos eleitos e destituíveis 
pela assembleia geral. Dentre os eleitos, a mesma assembleia geral designará o presidente do conselho de administração. 
Parágrafo 1º. Na assembleia geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do conselho de administração, os 
acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do conselho de administração a serem eleitos. Parágrafo 
2º. Dos membros do conselho de administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser 
conselheiros independentes, devendo a caracterização dos indicados ao conselho de administração como conselheiros 
independentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger. Quando, em decorrência do cálculo percentual referido acima, 
o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente 
superior. A regra prevista neste parágrafo passará a ser aplicável somente quando a Companhia tiver ações ou certificados de 
depósito de ações admitidas à negociação e em circulação em mercado, devendo ser observadas as regras da CVM a esse 
respeito. Parágrafo 3º. Cada membro do conselho de administração eleito deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, 
salvo dispensa da assembleia geral, quem: (a) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da 
Companhia; ou (b) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia. O conselheiro de administração não poderá 
exercer direito de voto caso se configurem, supervenientemente à eleição, os mesmos fatores de impedimento. Parágrafo 4º. A 
indicação de membros ao conselho de administração deverá observar os requisitos adicionais previstos em eventual política de 
indicação da Companhia, neste estatuto social, na Lei das Sociedades por Ações, bem como nas demais disposições legais e 
regulatórias aplicáveis. Parágrafo 5º. Além do disposto neste estatuto social, o funcionamento do conselho de administração 
também deverá observar o disposto em eventual regimento interno que disporá, entre outras matérias julgadas convenientes, 
sobre direitos e deveres dos seus membros e seu relacionamento com a diretoria e demais órgãos sociais. Parágrafo 6º. O 
conselho de administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos 
definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração, da diretoria e/ou outras 
pessoas que não façam parte da administração da Companhia. Caberá ao conselho de administração estabelecer as normas 
aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, funcionamento, abrangência e área de 
ação. Artigo 19. Em caso de impedimento permanente ou vacância do cargo de qualquer membro do conselho de administração 
durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, por maioria 
simples, e servirá até a primeira assembleia geral subsequente, quando deverá ser eleito o conselheiro que completará o mandato 
do substituído. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a assembleia geral será convocada imediatamente para proceder a 
uma nova eleição. Parágrafo 1º. Na hipótese descrita no caput deste artigo, caso o membro efetivo do conselho de administração 
a ser substituído seja conselheiro independente, e sua saída implique a inobservância do número mínimo de membros 
independentes nos termos deste estatuto social, o substituto temporário escolhido pelo conselho de administração também 
deverá se enquadrar na condição de conselheiro independente, em conformidade com as disposições legais e regulatórias 
aplicáveis. Parágrafo 2º. Observado o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo 19, em caso de vacância, impedimento e/ou ausência 
por prazo igual ou inferior a 30 (trinta) dias do presidente do conselho de administração, as funções por este exercidas serão 
atribuídas a um dos membros do conselho de administração escolhido por maioria entre os demais membros do conselho de 
administração até o retorno do presidente do conselho de administração ou até a eleição de um novo presidente do conselho de 
administração. Parágrafo 3º. Na hipótese de impedimento permanente, renúncia, ausência injustificada por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos ou destituição do presidente do conselho de administração, um substituto será nomeado por maioria entre os 
demais membros do conselho de administração e servirá até a primeira assembleia geral subsequente, quando deverá ser eleito 
o presidente do conselho que completará o mandato do substituído. Artigo 20. O conselho de administração reunir-se-á: (a) 
ordinariamente, a cada trimestre; conforme calendário de reuniões aprovado na primeira reunião do conselho de administração de 
cada ano; e (b) extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer de seus membros. Parágrafo 1º. As reuniões 
extraordinárias devem ser convocadas pelo presidente do conselho de administração, pelo vice-presidente do conselho de 
administração ou por quaisquer 2 (dois) conselheiros em conjunto, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
devendo a convocação, que poderá ser feita por correspondência, e-mail ou fax, estar acompanhada da ordem do dia e do 
material suporte às discussões e deliberações. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões do conselho de 
administração que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 2º. As reuniões do conselho de 
administração serão instaladas sempre com a maioria dos membros em exercício do órgão e serão presididas pelo presidente do 
conselho de administração, ou, em sua ausência, por membro escolhido pela maioria dos presentes. Parágrafo 3º. As deliberações 
do conselho de administração serão tomadas por maioria dos votos entre os membros em exercício do referido órgão, sendo que, 
em caso de empate, o presidente do conselho de administração terá o voto de desempate. Artigo 21. Compete ao conselho de 
administração, sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste estatuto social: (a) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia, incluindo a definição dos objetivos e metas do desenvolvimento das atividades constantes do objeto 
social da Companhia; (b) eleger e destituir os diretores estatutários da Companhia, fixando-lhes as atribuições que não estejam, 
especificamente, previstas neste estatuto social ou na lei; (c) fiscalizar a gestão dos diretores estatutários e monitorar os 
indicadores financeiros e econômicos da Companhia, examinando a qualquer tempo seus livros e documentos e solicitando 
informações sobre atos da administração; (d) fixar a remuneração individual e participação nos lucros dos conselheiros e diretores, 
podendo ser assessorado, por decisão do próprio conselho de administração, por comitês estatutários ou não estatutários; (e) 
manifestar-se previamente sobre o relatório da administração e as contas da diretoria e sobre a proposta de destinação do 
resultado do exercício, para submissão à assembleia geral; (f) manifestar-se, previamente sobre operações de fusão, cisão, 
incorporação, incorporação de ações e transformação da Companhia, para submissão à assembleia geral; (g) convocar as 
assembleias gerais da Companhia, nos casos previstos na Lei da Sociedade por Ações, neste estatuto social e sempre que julgar 
conveniente e oportuno; (h) aprovar eventuais orçamentos ou planos de negócios, anuais ou plurianuais, bem como suas 
alterações e revisões; (i) apreciar as informações financeiras trimestrais da Companhia; (j) escolher e destituir os auditores 
independentes; (k) aprovar a emissão de novas ações da Companhia, bem como de títulos conversíveis ou permutáveis por 
ações, dentro do limite do capital autorizado; (l) deliberar sobre a emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes, derivativos e de quaisquer outros títulos e valores 
mobiliários de dívida, para distribuição pública ou privada; (m) aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito 
de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sua revenda ou recolocação no mercado, observadas as normas 
expedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis; (n) aprovar programas de remuneração baseada em ações a 
qualquer administrador, empregado ou prestador de serviço da Companhia, conforme os termos e condições previstos nos 
respectivos planos aprovados pela assembleia geral, quando aplicável, podendo delegar a administração de tais planos e 
programas a um de seus comitês de assessoramento; (o) aprovar operação com partes relacionadas nas hipóteses previstas em 
eventual política de transações com partes relacionadas da Companhia, conforme os termos ali dispostos; (p) estabelecer alçadas 
da diretoria para a prática de determinados atos e negócios jurídicos; (q) deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital 
próprio ou declarar dividendos intermediários ou intercalares; (r) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer 
oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio 
fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá 
abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta quanto ao interesse da companhia e do conjunto dos acionistas, 
inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo 
ofertante em relação à Companhia; (iii) alternativas à aceitação da oferta disponíveis no mercado; (iv) opinião fundamentada 
favorável ou contrária à aceitação da oferta, acompanhada de alerta aos acionistas da Companhia de que é de sua responsabilidade 
a decisão final sobre a aceitação da oferta; e (v) outros pontos que o conselho de administração considerar pertinentes, bem como 
as informações exigidas pelas normas legais e regulatórias aplicáveis; (s) aprovar oferta pública a ser lançada pela própria 
Companhia para saída de eventual segmento especial de listagem ou de qualquer outro mercado no qual as ações da Companhia 
forem negociadas; (t) aprovar políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das normas editadas pela CVM, de eventual 
segemento especial de listagem e da legislação aplicável à Companhia; (u) aprovar o orçamento do comitê de auditoria da 
Companhia, da área de auditoria interna e de eventuais outros comitês que sejam constituídos; e (v) aprovar as atribuições da 
área de auditoria interna. Seção III - Diretoria: Artigo 22. A diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 8 (oito) 
membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo conselho de administração da 
Companhia, sendo 1 (um) diretor presidente, 1 (um) diretor executivo de relações com investidores, 1 (um) diretor vice-presidente 
- financeiro, controladoria e investimentos e os demais terão sua designação estabelecida pelo próprio conselho de administração, 
por ocasião de cada eleição. Parágrafo 1º. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo dos diretores, será 
imediatamente convocada reunião do conselho de administração para que seja preenchido o cargo, que completará o mandato 
do diretor substituído. Parágrafo 2º. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa 
causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos, ou por 60 (sessenta) dias, mesmo que apresente 
justificativas para tanto. Parágrafo 3º. Em suas ausências ou impedimentos temporários do diretor presidente, e caso este não 
tenha indicado um substituto, o seu substituído será definido pelo conselho de administração. Artigo 23. A diretoria reunir-se-á 
sempre que convocada pelo diretor presidente ou por 2 (dois) diretores em conjunto, com 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência, devendo a convocação, que poderá ser feita por correspondência, e-mail ou fax, estar acompanhada da ordem do 
dia e do material suporte às discussões e deliberações. As reuniões serão instaladas com a presença da maioria dos diretores em 
exercício. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade 
dos membros em exercício. Parágrafo único. Nas reuniões da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de 
votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 24. Além dos atos necessários 
à consecução do objeto social e ao regular funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, 
observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades individuais, representar a Companhia ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e 
fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (a) cumprir e fazer cumprir 
este estatuto e as deliberações do conselho de administração e da assembleia geral; (b) decidir, até o limite das alçadas 
estabelecidas pelo conselho de administração, sobre a prática de qualquer ato de representação da Companhia; (c) submeter, 
anualmente, à apreciação do conselho de administração, o relatório da administração e as contas da diretoria, acompanhados do 
relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) 
apresentar, trimestralmente, ao conselho de administração, o balancete econômico-financeiro e patrimonial da Companhia; (e) 
abrir e encerrar filiais da Companhia; (f) representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas 
as condições previstas no Artigo 25 deste estatuto social. Parágrafo 1º. Compete ao diretor presidente, além de coordenar a ação 
dos diretores e de dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia: (a) coordenar a 
direção geral dos negócios da Companhia, fixar as diretrizes gerais, assim como supervisionar as operações da Companhia; (b) 
zelar pelo cumprimento das diretrizes estabelecidas pela assembleia geral e conselho de administração por todos os membros da 
diretoria; (c) convocar e presidir as reuniões da diretoria; (d) manter os membros do conselho da administração informados sobre 
as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (e) propor, sem exclusividade de iniciativa, ao conselho de 
administração a atribuição de funções aos diretores; e (f) exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pelo conselho de 
administração. Parágrafo 2º. Compete ao diretor executivo de relações com investidores: (a) coordenar, administrar, dirigir e 
supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, 
analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições 
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ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:ΑΧ ΣΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ
ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

150 ΑΝΟΣ DΕ ΗΙΣΤΡΙΑ Ε
ΤΡΑDΙ∩℘Ο ΝΟ ϑΟΡΝΑΛΙΣΜΟ
ΠΑΥΤΑDΟΣ ΠΕΛΑ ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ
Ε ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ.

Πυβλιθυε σευσ βαλανοσ ε ατοσ σοχιετ〈ριοσ

νο Εσταδο ε γαραντα οσ mεληορεσ ρεσυλταδοσ

relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; (b) prestar 
informações ao público investidor, à CVM e B3, às demais bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários 
negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de 
capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (c) manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM 
e a B3. Parágrafo 3º. Compete ao diretor vice-presidente-financeiro, controladoria e investimentos: (a) planejar, administrar e gerir 
as atividades financeiras da Companhia; (b) supervisionar e gerir as finanças e o riscos financeiros da Companhia; (c) acompanhar 
e zelar pelo desempenho econômico, metas e resultados, de modo a garantir eficiência operacional e crescimento da Companhia 
com agregação de valor; e (d) exercer demais atividades referentes às funções que lhe tenham sido atribuídas pelo conselho de 
administração ou por este estatuto social Parágrafo 4º. Compete aos demais diretores assistir e auxiliar o diretor presidente na 
administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração. Artigo 25. A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (a) conjuntamente por 2 (dois) 
diretores ou por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, observado o disposto no Parágrafo 1º, abaixo; ou (b) 
isoladamente por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador, nas hipóteses previstas no Parágrafo 2º deste Artigo e observado o 
disposto no Parágrafo 3º e 4º deste Artigo. Parágrafo 1º. Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis 
ou outros bens do ativo permanente, alienação ou oneração de participações societárias e de contratação de compromissos 
financeiros associados a projetos nos quais a Companhia pretenda investir, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) 
diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o diretor presidente ou o diretor vice-presidente - financeiro, controladoria 
e investimentos. Parágrafo 2º. A representação da Companhia isoladamente por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador está 
limitada aos seguintes atos: (a) representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para matéria de admissão, 
suspensão ou demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; (b) representação perante quaisquer repartições públicas 
federais, estaduais e municipais; e (c) representação em juízo. Parágrafo 3º. O conselho de administração poderá autorizar a 
prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da diretoria ou 1 (um) procurador. Parágrafo 
4º. As procurações serão outorgadas em conjunto por 2 (dois) diretores, sendo um deles obrigatoriamente o diretor presidente ou 
o diretor vice-presidente - financeiro, controladoria e investimentos, e deverão especificar expressamente os poderes conferidos, 
os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação 
em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia e os poderes especiais indicados no art. 105 do Código 
de Processo Civil, que poderão ser outorgadas individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. 
Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do conselho de administração, a sua 
outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu texto. Artigo 26. Em 
operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder 
fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 1º. O diretor ou o procurador infrator responderá 
pessoalmente pelos efeitos dos atos praticados com violação deste dispositivo e pelas obrigações deles decorrentes. Parágrafo 
2º. Os atos praticados em violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia. Capítulo V - 
Conselho Fiscal: Artigo 27. O conselho fiscal da Companhia não funcionará em caráter permanente e só será instalado quando 
solicitado por acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 28. O conselho fiscal, quando em funcionamento, será 
composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no Brasil, e igual número de 
suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua 
instalação. Parágrafo 1º. A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os eleger, 
observado eventual limite mínimo estabelecido na legislação aplicável. Parágrafo 2º. Caso o conselho fiscal seja instalado, caberá 
ao conselho de administração determinar seu regimento interno de funcionamento, bem como decidir a respeito de eventuais 
impasses surgidos no âmbito do conselho fiscal. Parágrafo 3º. Os membros do conselho fiscal tomarão posse mediante a 
assinatura do termo de posse respectivo, lavrado em livro próprio, que preverá a sua sujeição à cláusula compromissória prevista 
neste estatuto social, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Capítulo VI - Acordo de Acionistas: Artigo 29. 
A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, 
todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede 
social. Parágrafo único. Os acionistas e membros do conselho de administração e da diretoria, bem como o presidente do 
conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no art. 118 e parágrafos 8º e 9º, da 
Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que 
de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição contida em acordos de acionistas arquivados na sede 
social da Companhia, devendo ainda considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas 
em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 30. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas 
em lei. Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, 
e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Dos lucros remanescentes, será calculada a 
participação a ser atribuída aos administradores, observados os limites da Lei das Sociedades por Ações. O lucro líquido do 
exercício será o resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 32. Do lucro líquido do exercício, 
5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, até que atinja o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que 
o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 
33. O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias destinadas à constituição da reserva 
de capital, da reserva para contingências e da reserva de incentivos fiscais, de um lado, e, de outro lado, quando for o caso, 
acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar formadas em exercícios anteriores. O lucro 
líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções e adições referidas no Artigo 32 e neste 
Artigo 33 e terá a seguinte destinação: (a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas; e (b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos prevista no Artigo 34 deste 
estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia geral determinar, observadas as disposições legais 
aplicáveis. Parágrafo único. O dividendo mínimo obrigatório previsto neste artigo poderá deixar de ser pago no exercício social 

em que a diretoria informar que seu pagamento é incompatível com a situação financeira da Companhia. Os lucros que assim 

deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios 

subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim que a situação financeira da Companhia permitir. Artigo 
34. A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para Investimentos”, que terá como finalidade compensar 

eventuais perdas e prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a expansão das atividades e investimentos da Companhia. 

Parágrafo 1º. Será destinado à Reserva para Investimentos o saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após 

efetivada a destinação prevista no Artigo 33, acima. Parágrafo 2º. O saldo da Reserva para Investimentos, em conjunto com o 

saldo das demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, 

não poderá ultrapassar o capital social, conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações. Ultrapassado esse limite, a 

assembleia geral deverá destinar o excesso para distribuição de dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda 

que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a assembleia geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos 

valores contabilizados na Reserva para Investimentos aos acionistas, como dividendos, bem como sua capitalização. Caso a 

administração da Companhia considere o montante dessa reserva suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá 

propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o valor que seria destinado a tal reserva seja integralmente ou 

parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou capitalizado em aumento de capital social. Artigo 35. Por deliberação 

do conselho de administração, a Companhia poderá levantar balanços intermediários em qualquer periodicidade, inclusive 

mensal, trimestral e semestral, bem como declarar dividendos intercalares e intermediários ou juros sobre capital próprio à conta 

de lucros apurados nos referidos balanços ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 

anual ou semestral. Artigo 36. Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, 

a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação: Artigo 37. 
A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o 

modo de liquidação, nomear e destituir o liquidante que deverá atuar nesse período e, se for o caso, instalar o conselho fiscal, 

elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que 

perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-

lhes os poderes e a remuneração. Capítulo IX - Alienação de Controle: Artigo 38. A alienação direta ou indireta de controle da 

Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a 

condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição tendo por objeto as ações de emissão 

da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente. 

Capítulo X - Cláusula Arbitral: Artigo 39. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos 

e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de 

seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua 

condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições 

contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo 

Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis. Parágrafo 1º. 
A Arbitragem será submetida à jurisdição de tribunal arbitral formado por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) indicado pelos requerentes, 

1 (um) indicado pelos requeridos e o terceiro, que será o presidente do tribunal, indicado pelos 2 (dois) árbitros nomeados pelas 

partes envolvidas na disputa, em conjunto. Parágrafo 2º. A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral, e deverá ser conduzida em português. Parágrafo 3º. O tribunal arbitral 

decidirá com base na lei material brasileira, sendo vedado o julgamento por equidade. Parágrafo 4º. As decisões do tribunal 

arbitral serão definitivas e vincularão todas as partes envolvidas no litígio, não se exigindo homologação judicial nem cabendo 

qualquer recurso contra tais decisões, ressalvados os pedidos de esclarecimentos ao tribunal arbitral previstos no artigo 30 da Lei 

nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo 5º. O processo arbitral, seus documentos, informações e/ou decisões deverão 

ser mantidos em sigilo pelas partes envolvidas no litígio, pela câmara e pelo tribunal arbitral, sendo expressamente vedada a 

divulgação a terceiros de toda e qualquer informação relativa à arbitragem sem a prévia e expressa autorização, por escrito, de 

todas as partes envolvidas. Parágrafo 6º. Com exceção dos honorários advocatícios, os quais serão arcados por cada Parte, 

todas as demais despesas, custos e honorários da arbitragem serão arcados por um dos Acionistas, e/ou por todos os Acionistas, 

e/ou pela Companhia, conforme determinar o tribunal arbitral. Não haverá imposição de honorários de sucumbência. Parágrafo 
7º. Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem como as de 

caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, os Acionistas, e a 

Companhia e seus respectivos administradores elegem o Foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Parágrafo 8º. Para dirimir as questões de 

natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem como as de caráter executório e demais 

medidas judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, é eleito o Foro do Município de São Paulo, Estado de 

São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Artigo 40. A Companhia, 

seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, eletivos e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, por meio de 

arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia 

que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do 

conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, no 

estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, 

bem como nas demais normas aplicáveis. Parágrafo único. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer 

controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula compromissória. A Cidade de São Paulo será 

o local da arbitragem, que deverá ser processada em língua portuguesa. A arbitragem deverá ser administrada pela própria 

Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada por árbitro único ou tribunal arbitral composto de três árbitros, de 

acordo com as disposições pertinentes do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo XI - Disposições 
Finais: Artigo 41. Aos casos omissos em relação a este estatuto social serão aplicáveis as disposições da Lei das Sociedades 

por Ações, bem como as demais disposições legais e regulatórias aplicáveis.
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Ο Dουτορ ΗΕΛΙΟ ΑΝΤΟΝΙΟ ΧΡΙΣΟΣΤΟΜΟ DΕ ΧΑΣΤΡΟ, ϑυιζ δε Dιρειτο δα 1♠ ςαρα Χϖελ δα 
Χοmαρχα δε Πιρεσ δο Ριο, Εσταδο δε Γοι〈σ, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ λεγαισ ε να φορmα δα λει (αρτ. 
52, ♣1≡ δα Λει ν≡ 11.101/2005) ΦΑΖ ΣΑΒΕΡ, α θυεm ιντερεσσαρ ποσσα, θυε: ΓΕΝΙςΑΛDΟ ΠΕΡΕΙΡΑ 
DΕ ΤΟΛΕDΟ, βρασιλειρο, χασαδο, προδυτορ ρυραλ, πορταδορ δα Χαρτειρα δε Ιδεντιδαδε ν≡ 2394017 
DΓΠΧ/ΓΟ, ινσχριτο νο ΧΠΦ σοβ ο ν≡ 478.753.051−87, δεϖιδαmεντε ινσχριτο να ϑΥΧΕΓ χοmο 
Εmπρεσ〈ριο Προδυτορ Ρυραλ σοβ ο ΧΝΠϑ ν. 55.566.892/0001−84, ΝΙΡΕ ν. 52105061606, χοm 
ενδερεο χοmερχιαλ να Ροδοϖια ΓΟ 330 α Γοινια ΚΜ 22 + 6.5 ΚΜ ϖια Εστραδα ςιχιναλ ◊ Εσθυερδα, 
Ζονα Ρυραλ, Πιρεσ δο Ριο −ΓΟ, ΧΕΠ.75200−000, ενδερεο ελετρνιχο: γενιϖαλδοτολεδο≅γmαιλ.χοm; 
ϑΥΛΜΑΡΑ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, βρασιλειρα, χασαδα, προδυτορα ρυραλ, πορταδορα δα Χαρτειρα δε 
Ιδεντιδαδε ν≡ 2.997.967 ΣΣΠ/ΓΟ, ινσχριτα νο ΧΠΦ σοβ ο ν≡ 890.228.156−68, δεϖιδαmεντε ινσχριτα 
να ϑΥΧΕΓ χοmο Εmπρεσ〈ριο Προδυτορ Ρυραλ σοβ ο ΧΝΠϑ ν. 55.582.510/0001−06, ΝΙΡΕ ν. 
52105061720, χοm ενδερεο χοmερχιαλ να Ροδοϖια ΓΟ 330 α Γοινια ΚΜ 22 + 6.5 ΚΜ ϖια Εστραδα 
ςιχιναλ ◊ Εσθυερδα, Ζονα Ρυραλ, Πιρεσ δο Ριο −ΓΟ, ΧΕΠ.75200−000, ενδερεο ελετρνιχο: 
ϕυλmαρατολεδο≅γmαιλ.χοm; ΡΕΓΙΑΝΕ ΜΑΡΙΑ ΒΕΛΕΜ DΕ ΤΟΛΕDΟ, βρασιλειρα, χασαδα, προδυτορα 
ρυραλ, πορταδορα δα Χαρτειρα δε Ιδεντιδαδε ν≡ 3899439 ΣΣΠ/ΓΟ, ινσχριτα νο ΧΠΦ σοβ ο ν≡ 
006.143.741−70, δεϖιδαmεντε ινσχριτα να ϑΥΧΕΓ χοmο Εmπρεσ〈ριο Προδυτορ Ρυραλ σοβ ο ΧΝΠϑ ν. 
55.566.908/0001−59, ΝΙΡΕ ν. 52105061614, χοm ενδερεο χοmερχιαλ να Ροδοϖια ΓΟ 330 α 
Γοινια ΚΜ 22 + 6.5 ΚΜ ϖια Εστραδα ςιχιναλ ◊ Εσθυερδα, Ζονα Ρυραλ, Πιρεσ δο Ριο −ΓΟ, ΧΕΠ.75200−
000, ενδερεο ελετρνιχο: ρεγιανεmαριατολεδο≅γmαιλ.χοm; ΜΑΡΙΑ ΓΕΝΨ DΕ ΤΟΛΕDΟ, βρασιλειρα, 
ϖιϖα, προδυτορα ρυραλ, πορταδορα δα Χαρτειρα δε Ιδεντιδαδε ν≡ 4657855 DΓΠΧ/ΓΟ, ινσχριτα νο ΧΠΦ 
σοβ ο ν≡ 709.039.801−34, δεϖιδαmεντε ινσχριτα να ϑΥΧΕΓ χοmο Εmπρεσ〈ριο Προδυτορ Ρυραλ σοβ ο 
ΧΝΠϑ ν. 55.902.683/0001−64, ΝΙΡΕ ν.52105064133, χοm ενδερεο χοmερχιαλ να Ροδοϖια ΓΟ 330 
α Γοινια ΚΜ 22 + 5ΚΜ ϖια Εστραδα ςιχιναλ ◊ Εσθυερδα, Ζονα Ρυραλ, Πιρεσ δο Ριο −ΓΟ, ΧΕΠ.75200−
000, ενδερεο ελετρνιχο: γενιϖαλδοτολεδο≅γmαιλ.χοm; ε ΕΣΠΛΙΟ DΕ ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΡΙΑ 
ΤΟΛΕDΟ, θυε ερα βρασιλειρο, αγριχυλτορ, πορταδορ δα Χαρτειρα δε Ιδεντιδαδε ν≡ 1036.929 ΣΣΠ/ΓΟ ε 
δο ΧΠΦ σοβ ο ν≡ 395.933.988−72, χασαδο σοβ ο ρεγιmε δα χοmυνηο υνιϖερσαλ δε βενσ, χοm Μαρια 
Γενψ δε Τολεδο, φαλεχιδο εm 27/10/2017, χονφορmε χερτιδο δε ⌠βιτο εm ανεξο (δοχ. 03), νεστε ατο 
ρεπρεσενταδο πελα mεειρα ε πελοσ ηερδειροσ, τοδοσ ιντεγραντεσ δο mεσmο γρυπο εχονmιχο, θυε σε 
δενοmιναραm εm χονϕυντο �ΓΡΥΠΟ ΤΟΛΕDΟ �, αϕυιζαραm ο πεδιδο δε ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο 
ϑΥDΙΧΙΑΛ, ο θυαλ εστ〈 σενδο προχεσσαδο σοβ ο ν.≡ 5736625−48.2024.8.09.0127, χοm οσ 
σεγυιντεσ ρεθυεριmεντοσ: �Dιαντε δε τοδο ο εξποστο, ρεστανδο δεmονστραδα ε χοmπροϖαδα α 
ποσσιβιλιδαδε ϕυρδιχα δο πεδιδο ε α πρεσενα δοσ ρεθυισιτοσ νεχεσσ〈ριοσ α χονχεσσο δα τυτελα δε 
υργνχια, οσ ρεθυερεντεσ, χοm ο δεϖιδο αχαταmεντο, πυγναm α ςοσσα Εξχελνχια θυε, νοσ τερmοσ 
δο αρτ. 6°, ♣ 12≡, δα Λει ν.≡ 11.101/05 χ/χ αρτ. 300 δο ΧΠΧ, σεϕα χονχεδιδα ΛΙΜΙΝΑΡ νοσ σεγυιντεσ 
τερmοσ:  α) Α τραmιταο δοσ πρεσεντεσ αυτοσ εm Σεγρεδο δε ϑυστια, σοmεντε ατ α απρεχιαο δο 
πεδιδο λιmιναρ ρεθυεριδο, εξχεπχιοναλmεντε, ϖισανδο πρεσερϖαρ α ιντεγριδαδε δα οπεραο ε α 
εΞχ〈χια δα mεδιδα δε υργνχια, βεm χοmο ϖισανδο α δεφεσα δα ιντιmιδαδε, δα ϖιδα πριϖαδα, δοσ 
σιγιλοσ βανχ〈ριο, Ξσχαλ ε δο εξερχχιο προΞσσιοναλ δοσ ρεθυερεντεσ, χοm φυνδαmεντο νοσ ινχισοσ Ι ε 
ΙΙΙ, δο αρτ. 189 δο ΧΠΧ, χυmυλαδο χοm οσ ινχισοσ Ξ, ΞΙΙ ε ΞΙς, τοδοσ δο αρτ. 5≡ δα ΧΦ. β) Dιαντε δο 
πρεενχηιmεντο δοσ ρεθυισιτοσ λεγαισ ε δα απρεσενταο δε τοδα α δοχυmενταο εξιγιδα νοσ 
αρτιγοσ 48 ε 51 δα Λει ν. 11.101/2005, χονσιδερανδο θυε φοραm δεϖιδαmεντε χονστιτυδασ ασ 
εmπρεσασ παρα χαδα προδυτορ ρυραλ, χονφορmε δετερmιναδο πελα λεγισλαο, ρεθυερεm σεϕα δεφεριδο 
ο προχεσσαmεντο δα πρεσεντε τυτελα ε, ποστεριορmεντε δα Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ παρα α πεσσοα 
φσιχα δε χαδα υm δοσ προδυτορεσ ρυραισ ελενχαδοσ νο πρεmβυλο δεστα ινιχιαλ, εm χονϕυντο, φαχε αο 
γρυπο εχονmιχο εmπρεσαριαλ φαmιλιαρ δεσχριτο νεστα εξορδιαλ, ρεχονηεχενδο−σε α απλιχαο δα 
χονσολιδαο συβστανχιαλ ε προχεσσυαλ απονταδα αληυρεσ; χ) Α αδοο δασ προϖιδνχιασ πρεϖιστασ 
νο αρτ. 6°, χαπυτ, ε ινχισοσ Ι, ΙΙ ε ΙΙΙ δα Λει ν.≡ 11.101/2005, εσπεχιαλmεντε, ρεθυερεm:  (ι) (ιι) α 
αντεχιπαο δοσ εφειτοσ δο σταψ περιοδ πελο περοδο δε 180 (χεντο ε οιτεντα) διασ, νοσ τερmοσ δο 
αρτ. 6≡ ε 52, ΙΙΙ δα Λει ν° 11.101/2005, χοm α συσπενσο ιmεδιατα δε τοδασ ασ α⌡εσ ϕυδιχιαισ ε 
εξεχυ⌡εσ χοντρα οσ ρεθυερεντεσ; ε,  αινδα θυαντο αοσ εφειτοσ ε πραζο δο σταψ περιοδ, ο 
σοβρεσταmεντο δοσ ατοσ εξπροπριατ⌠ριοσ δε τοδοσ ε θυαισθυερ ατιϖοσ θυε τενηαm σιδο οβϕετο δε 
βλοθυειοσ, αρρεστοσ, σεθυεστρο, βυσχα ε απρεενσο, ρειντεγραο δε ποσσε, δεπ⌠σιτο, ιmισσο δε 
ποσσε, ασσιm χοmο οσ δαδοσ εm χαυο ου δεπ⌠σιτο πελοσ ρεθυερεντεσ, βεm χοmο θυαλθυερ ουτρο 
προϖιmεντο θυε ποσσα αχαρρεταρ πριϖαο ου περδα δα ποσσε, προπριεδαδε ου υσο σοβρε οσ βενσ 
θυε χοmπ⌡εm ο ατιϖο δοσ ρεθυερεντεσ ε σεϕαm εσσενχιαισ παρα ο δεσενϖολϖιmεντο δε συα 
ατιϖιδαδε, δεντρε οσ θυαισ δεσταχαmοσ γροσ, λειτε, βοϖινοσ, φρανγοσ, mαθυιν〈ριοσ, ιmπλεmεντοσ ε 
βενσ ιm⌠ϖεισ, ινχλυσιϖε αθυελεσ οβϕετοσ δε χοντρατοσ δε αλιεναο Ξδυχι〈ρια χοm ρεσερϖα δε 
δοmνιο ε/ου λεασινγ ου δε Χδυλα δε Χρδιτο Ρυραλ. δ) Dεχλαραρ α εσσενχιαλιδαδε δα σαφρα, δοσ 
γροσ ε δα τοταλιδαδε δα λαϖουρα νο σολο, χοληιδα ου αρmαζεναδα νοσ σιλοσ, εισ θυε σο βενσ 
εσσενχιαισ αο δεσενϖολϖιmεντο δασ ατιϖιδαδεσ εχονmιχασ, νοσ τερmοσ ρεσσαλϖαδοσ νο αρτ. 49, ♣ 
3≡, δα Λει ν≡ 11.101/2005; ε) Χασο ηαϕα γροσ δα προδυο δοσ ρεθυερεντεσ δεποσιταδοσ εm 
αρmαζνσ λοχαισ, θυε σεϕα δετερmιναδο αοσ ρεφεριδοσ αρmαζνσ θυε ιmπεαm ο χυmπριmεντο δε 
θυαλθυερ ορδεm δε ρετενο, αρρεστο, πενηορα, σεθυεστρο, απρεενσο, σεϕα ϕυδιχιαλ ου εξτραϕυδιχιαλ, 
σοβρε α προδυο, εm ραζο δα εσσενχιαλιδαδε δα σαφρα ε δοσ γροσ παρα ο ρεγυλαρ εξερχχιο ε 
σοεργυιmεντο δασ ατιϖιδαδεσ εχονmιχασ δοσ ρεθυερεντεσ;  φ) Θυε σεϕαm πρεσερϖαδοσ τοδοσ οσ 
χοντρατοσ νεχεσσ〈ριοσ ◊ οπεραο δοσ ρεθυερεντεσ, ινχλυσιϖε χοm φορνεχεδορεσ ε mανυτενο δε 
λινηασ δε χρδιτο, εm χονφορmιδαδε χοm ο αρτ. 47, δα Λει ν≡ 11.101/05;  γ) Νοσ τερmοσ δο αρτιγο 303, 
♣5≡ δο ΧΠΧ, σεϕα δεφεριδα ο αδιταmεντο δα πετιο ινιχιαλ, χοm α φορmυλαο δοσ πεδιδοσ Ξναισ α 
σερεm mανεϕαδοσ, εσπεχιαλmεντε ο πεδιδο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, δεϖιδαmεντε ινστρυδο χοm α 
δοχυmενταο ελενχαδα νο αρτ. 51 δα Λει 11.101/2005, νο πραζο δε 30 (τριντα) διασ τεισ δα 
εφετιϖαο δα τυτελα αντεχιπαδα εm χαρ〈τερ αντεχεδεντε πλειτεαδα, πρεϖιστο νο αρτιγο 308 δο ΧΠΧ.  
η) Θυε α ρ. δεχισο α σερ προλαταδα πορ εστε ϑυζο σιρϖα χοmο οφχιο, α σερ προτοχολαδο διρεταmεντε 
πελοσ ρεθυερεντεσ νασ εξεχυ⌡εσ ε δεmαισ α⌡εσ ϕυδιχιαισ εϖεντυαλmεντε προποστασ εm σευ 
δεσφαϖορ;�. ΧΟΜΥΝΙΧΑ ταmβm θυε, ϖεριΞχαδο θυε α ινιχιαλ ποστυλατ⌠ρια χυmπριυ οσ πρεσσυποστοσ 
προχεσσυαισ γενριχοσ ε εσπεχΞχοσ, βεm χοmο θυε φοραm αγρεγαδοσ αοσ αυτοσ οσ δοχυmεντοσ 
ρεφερενχιαδοσ νο αρτιγο 51, δα Λει ν.≡ 11.101/2005, φοι προφεριδα δεχισο ϕυδιχιαλ, χονφορmε χονστα 
να mοϖ. 108 δοσ αυτοσ εm επγραφε, νοσ σεγυιντεσ τερmοσ: �⊃ ο ρελατ⌠ριο. DΕΧΙDΟ. Dιαντε δο 
αδιταmεντο δα ινιχιαλ νο εϖεντο 18, δοσ δοχυmεντοσ τραζιδοσ δε εmενδα ◊ ινιχιαλ νο εϖεντο 50, δα 
δεχισο προφεριδα νο εϖεντο 52, ε δο Λαυδο δε Χονσταταο Πρϖια νο εϖεντο 62, πρεσεντεσ οσ 
ρεθυισιτοσ λεγαισ, εστανδο α πετιο εm ορδεm, ΡΕΧΕΒΟ ο αδιταmεντο δα ινιχιαλ. Ινιχιαλmεντε, ο 
Περιτο ϑυδιχιαλ χονχλυι θυε ασ αν〈λισεσ ε ασ χονσιδερα⌡εσ δεmονστραm ασ ρεαισ χονδι⌡εσ δε 
φυνχιοναmεντο ε α ρεγυλαριδαδε δοχυmενταλ, νο ϖισλυmβρανδο ⌠βιχεσ παρα θυε ο ϕυζο δελιβερε 
σοβρε ο πεδιδο δε προχεσσαmεντο δα Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ παρα ΓΕΝΙςΑΛDΟ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ 
ΤΟΛΕDΟ, ϑΥΛΜΑΡΑ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ ε ΡΕΓΙΑΝΕ ΜΑΡΙΑ ΒΕΛΕΜ DΕ ΤΟΛΕDΟ, θυε 
απρεσενταραm τοδα α δοχυmενταο εξιγιδα. Εm ρελαο α ΜΑΡΙΑ ΓΕΝΨ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ϑΑΙΜΕ 
ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ ϑΥΝΙΟΡ ε ΕΣΠΛΙΟ DΕ ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ο ΠΕΡΙΤΟ 
ϑΥDΙΧΙΑΛ συγεριυ θυε σεϕα προmοϖιδα εmενδα ◊ ινιχιαλ, χοm α χοmπλεmενταο δοχυmενταλ ϕ〈 
ιδεντιΞχαδα, παρα ϖιαβιλιζαρ ο δεφεριmεντο δο προχεσσαmεντο δα Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ εm σευσ 
βενεφχιοσ (mοϖ. 62). Ατο χοντνυο, οσ αυτορεσ απρεσενταραm α δοχυmενταο χοmπλεmενταρ 
σολιχιταδα πελο Περιτο ϑυδιχιαλ. ϑυνταραm δεχλαρα⌡εσ δε ιmποστο δε ρενδα ε λιϖροσ χαιξα δε προδυτορ 
ρυραλ παρα ΜΑΡΙΑ ΓΕΝΨ DΕ ΤΟΛΕDΟ, δεταληαmεντο δε πασσιϖο Ξσχαλ, δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ ε 
Υυξο δε χαιξα. Παρα ΡΕΓΙΑΝΕ ΜΑΡΙΑ ΒΕΛΕΜ DΕ ΤΟΛΕDΟ, απρεσενταραm ρελαο δε βενσ 
παρτιχυλαρεσ. Παρα ο ΕΣΠΛΙΟ DΕ ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, απρεσεντου δεχλαραο 
αΞρmανδο α αυσνχια δε χοντα βανχ〈ρια ε α ιmποσσιβιλιδαδε δε ρεγιστρο εm ϑυντα Χοmερχιαλ, 
πυγνανδο πελα δισπενσα δε ταισ δοχυmεντοσ. Νο Λαυδο Περιχιαλ Χοmπλεmενταρ (mοϖ. 77), ο Περιτο 
ϑυδιχιαλ αναλισου οσ νοϖοσ δοχυmεντοσ. Χονχλυιυ θυε ΓΕΝΙςΑΛDΟ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, 
ϑΥΛΜΑΡΑ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ΡΕΓΙΑΝΕ ΜΑΡΙΑ ΒΕΛΕΜ DΕ ΤΟΛΕDΟ ε ΜΑΡΙΑ ΓΕΝΨ DΕ 
ΤΟΛΕDΟ αγορα ατενδεm ιντεγραλmεντε αοσ ρεθυισιτοσ δε φυνχιοναmεντο ε δοχυmενταο. Παρα 
ΜΑΡΙΑ ΓΕΝΨ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ ινδιχαραm ρεσυλταδοσ νεγατιϖοσ 
χονσταντεσ να ατιϖιδαδε ρυραλ, χοm αυmεντο δε χυστοσ ε πρεϕυζοσ αχυmυλαδοσ. Παρα ΡΕΓΙΑΝΕ 
ΜΑΡΙΑ ΒΕΛΕΜ DΕ ΤΟΛΕDΟ, α δεχλαραο δε βενσ παρτιχυλαρεσ φοι συΞχιεντε. Παρα ο ΕΣΠΛΙΟ DΕ 
ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ο Περιτο, απεσαρ δε νο ποδερ ατεσταρ α χοmπλετυδε δοχυmενταλ εm 
ϖιρτυδε δα αυσνχια δο ρεγιστρο ε εξτρατοσ βανχ〈ριοσ, ρεχοmενδου α αν〈λισε ϕυδιχιαλ παρα α δισπενσα 
δε ταισ εξιγνχιασ, χιτανδο δουτρινα ε ϕυρισπρυδνχια σοβρε α νατυρεζα δο εσπ⌠λιο δε προδυτορ ρυραλ. 
Παρα ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ ϑΥΝΙΟΡ, mαντεϖε α χονχλυσο δε θυε φαλταϖαm δοχυmεντοσ 
χοmπροβατ⌠ριοσ δε ατιϖιδαδε ρυραλ νοσ λτιmοσ 3 (τρσ) ανοσ. Εm νοϖα mανιφεσταο (mοϖ. 103), οσ 
αυτορεσ ρατιΞχαραm ο χυmπριmεντο δοσ ρεθυισιτοσ παρα ΓΕΝΙςΑΛDΟ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, 
ϑΥΛΜΑΡΑ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ΡΕΓΙΑΝΕ ΜΑΡΙΑ ΒΕΛΕΜ DΕ ΤΟΛΕDΟ ε ΜΑΡΙΑ ΓΕΝΨ DΕ 
ΤΟΛΕDΟ. Ρειτεραραm ο πεδιδο δε δισπενσα δοσ δοχυmεντοσ παρα ο ΕΣΠΛΙΟ DΕ ϑΑΙΜΕ 
ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, χοm βασε να αν〈λισε δο Περιτο. Ινφορmαραm θυε νο σε οπ⌡εm ◊ εξχλυσο 
δε ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ ϑΥΝΙΟΡ δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, ε, πορ Ξm, ρειτεραραm οσ 
πεδιδοσ δε δεφεριmεντο δα Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ παρα οσ δεmαισ ιντεγραντεσ ε α δεχλαραο δε 
εσσενχιαλιδαδε δοσ βενσ. DΟ ΕΣΠΛΙΟ DΕ ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ Χονστα δο εϖεντο 71 α 
εmισσο δε δεχλαραο θυε ϕυστιΞχα α ιmποσσιβιλιδαδε δε ινστρυιρ οσ αυτοσ χοm α ντεγρα δοσ δαδοσ 
ε δοχυmεντοσ εξιγιδοσ πορ φορα δο δισποστο νοσ ινχισοσ ς ε ςΙΙ, αρτ. 51, δα Λει ν≡ 11.101/2005. 
Λεϖανδο εm χονσιδερανδο α εσσενχιαλιδαδε δε ταισ δοχυmεντοσ ε θυε ο πλειτο παρα προχεσσαmεντο 
δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ φοι φορmυλαδο πελο εσπ⌠λιο δε προδυτορ ρυραλ, βεm χοmο ποντυου ο Περιτο, α 
νατυρεζα δο Εσπ⌠λιο ιmπλιχα υmα σριε δε δεσαΞοσ νιχοσ, ϕ〈 θυε οσ βενσ ε διρειτοσ δειξαδοσ πορ 
υmα πεσσοα φαλεχιδα φρεθυεντεmεντε ενφρενταm διΞχυλδαδεσ αδmινιστρατιϖασ ε ϕυρδιχασ θυε ποδεm 
ατρασαρ ου ατ ινϖιαβιλιζαρ ο προχεσσο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, ε νεσσασ χονδι⌡εσ, σε ενχοντρα 
ιmποσσιβιλιταδο δε ρεγυλαριζαρ σευ ρεγιστρο πβλιχο παρα απρεσενταρ ασ ρεσπεχτιϖασ χερτιδ⌡εσ ε δε 
mαντερ mοϖιmεντα⌡εσ Ξνανχειρασ παρα ϕυνταρ οσ εξτρατοσ βανχ〈ριοσ. Πορ Ξm, φρισου ο Περιτο σοβρε 
α ιmπορτνχια δα δισπενσα δα εξιγιβιλιδαδε δε δοχυmεντοσ θυε νο ιmπλιχα α αυσνχια δε χοντρολε, 
χονσιδερανδο θυε mεχανισmοσ αλτερνατιϖοσ δε ϖεριΞχαο ποδεm σερ ιmπλεmενταδοσ, γαραντινδο 
θυε ο προχεσσο περmανεα τρανσπαρεντε ε θυε οσ διρειτοσ δοσ χρεδορεσ σεϕαm ρεσπειταδοσ. DΑ 
ΕΞΧΛΥΣ℘Ο DΕ ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ ϑΥΝΙΟΡ Να αυσνχια δε πρεενχηιmεντο δοσ 
ρεθυισιτοσ πρεϖιστοσ νο αρτ. 51, δα Λει ν≡ 11.101/2005, ιναδmισσϖελ α απλιχαο δοσ βενεφχιοσ δο 
ινστιτυτο δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ αο αυτορ ϑαιmε Περειρα δε Τολεδο ϑυνιορ. DΟ ΠΡΟΣΣΕΓΥΙΜΕΝΤΟ 
DΑ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ Α ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ χονστιτυι−σε, σοβ ο ϖισ προχεσσυαλ, εm αο 
δε προχεδιmεντο εσπεχιαλ, δεστιναδα ◊ πρ〈τιχα δε υmα σριε δε ατοσ θυε ϖισαm �α συπεραο δα 
σιτυαο δε χρισε εχονmιχο−Ξνανχειρα δο δεϖεδορ, α Ξm δε περmιτιρ α mανυτενο δα φοντε 
προδυτορα, δο εmπρεγο δοσ τραβαληαδορεσ ε δοσ ιντερεσσεσ δοσ χρεδορεσ�. Ιντελιγνχια δο αρτιγο 47, 
δα Λει ν≡ 11.101/05. Ο δεφεριmεντο δο πεδιδο δε προχεσσαmεντο δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, θυε νο 
σε χονφυνδε χοm α χονχεσσο δα mεδιδα προπριαmεντε διτα, χονσιστε απενασ νο ϕυζο δε 
αδmισσιβιλιδαδε δα αο, mεδιαντε αφεριο δα λεγιτιmιδαδε, δο χυmπριmεντο δοσ ρεθυισιτοσ 
οβϕετιϖοσ ε δα ρεγυλαριδαδε δα δοχυmενταο εξιγιδα πελο αρτιγο 51, δα Λει δε Φαλνχιασ ε 
Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ. Α προπ⌠σιτο: �Αϕυιζαδα α αο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, ο ϕυιζ δεϖερ〈 ϖεριΞχαρ 
ινιχιαλmεντε α λεγιτιmιδαδε δο ρεθυερεντε, ο χυmπριmεντο δοσ ρεθυισιτοσ, α ρεγυλαριδαδε δα πετιο, 
βεm χοmο α ρεγυλαριδαδε δα δοχυmενταο ϕυνταδα. Νο σε τρατα δε ιmεδιατα χονχεσσο δα 
ρεχυπεραο, mασ δε υmα αν〈λισε πρϖια θυε ϖισα α χολοχαρ ο δεϖεδορ νο προχεσσο.� (ΤΟΜΑΖΕΤΤΕ, 
Μαρλον. Χυρσο δε Dιρειτο Εmπρεσαριαλ: φαλνχια ε ρεχυπεραο δε εmπρεσασ. ϖολ. 3, 3 εδ. Σο Παυλο: 
Ατλασ, 2014, π. 89). Ασσιm, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 52, δο ρεφεριδο διπλοmα λεγαλ, �εστανδο εm τερmοσ 
α δοχυmενταο εξιγιδα νο αρτ. 51 δεστα Λει, ο ϕυιζ δεφεριρ〈 ο προχεσσαmεντο δα ρεχυπεραο 
ϕυδιχιαλ�. ℵ λυζ δεσσασ χονσιδερα⌡εσ, ινφερε−σε θυε νο η〈 ⌠βιχεσ αο δεφεριmεντο δο 
προχεσσαmεντο δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, δε φορmα θυε χοm φυλχρο νασ δισποσι⌡εσ δο αρτιγο 52, δα 
Λει ν≡ 11.101/05, DΕΦΙΡΟ ο προχεσσαmεντο δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ δασ σοχιεδαδεσ εmπρεσ〈ριασ 
ΓΕΝΙςΑΛDΟ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ΧΝΠϑ ν≡ 55.566.892/0001−84, ϑΥΛΜΑΡΑ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ 
ΤΟΛΕDΟ, ΧΝΠϑ ν≡ 55.582.510/0001−06, ΡΕΓΙΑΝΕ ΜΑΡΙΑ ΒΕΛΕΜ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ΧΝΠϑ ν≡ 
55.566.908/0001−59, ΜΑΡΙΑ ΓΕΝΨ DΕ ΤΟΛΕDΟ, ΧΝΠϑ ν≡ 55.902.683/0001−64, ε ΕΣΠΛΙΟ DΕ 
ϑΑΙΜΕ ΠΕΡΕΡΙΑ ΤΟΛΕDΟ, ΧΠΦ ν≡ 395.933.988−72. ℵ Εσχριϖανια, αλτερε−σε α χλασσε/νατυρεζα δα 
αο παρα �ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ� Χοmο χονσεθυνχια: 1) ΡΑΤΙΦΙΧΟ α νοmεαο δο εϖεντο 
52, παρα ο χαργο δε Αδmινιστραδορ ϑυδιχιαλ (αρτιγο 52, Ι, ε αρτιγο 64) α εmπρεσα 5Σ ΣΤΕΝΙΥΣ 
ΧΟΝΣΥΛΤΟΡΙΑ ΟΡΓΑΝΙΖΑΧΙΟΝΑΛ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ ν≡ 19.688.356/0001−98, ρεπρεσενταδα πορ 

Στενιυσ Λαχερδα Βαστοσ, ενδερεο χοmερχιαλ: Αϖ. Ολινδα, ν≡ 960, Παρκ Λοζανδεσ, Τραδε Τοωερ, 
Χονϕ. 1704, Γοινια − ΓΟ, ΧΕΠ 74884−120, τελεφονεσ: (62) 2020−2475 ε (62) 99147−3559, ωεβσιτε: 
στενιυσ≅χοm.βρ, ε ε−mαιλ: χινχοσ≅στενιυσ.χοm.βρ, παρα οσ Ξνσ δο αρτιγο 22, ΙΙΙ, δεϖενδο σερ 
ιντιmαδο, παρα θυε, εm 48 (θυαρεντα ε οιτο) ηορασ, ασσινε ο τερmο δε χοmπροmισσο, σοβ πενα δε 
συβστιτυιο (αρτιγοσ 33 ε 34), νοσ τερmοσ δο αρτιγο 21, παρ〈γραφο νιχο, δα Λει 11.101/05, Ξχανδο 
αυτοριζαδα α ιντιmαο ϖια ε−mαιλ. 1.1) Dεϖε ο αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ ινφορmαρ αο ϕυζο α σιτυαο δα 
εmπρεσα, εm 10 διασ, παρα Ξνσ δο αρτιγο 22, ΙΙ, �α� (πριmειρα παρτε) ε �χ�, δα Λει ν≡ 11.101/05. 1.2) 
Χασο σεϕα νεχεσσ〈ριο α χοντραταο δε αυξιλιαρεσ (χονταδορ, αδϖογαδοσ ετχ.) δεϖερ〈 απρεσενταρ ο 
χοντρατο, νο πραζο δε 10 διασ. 1.3) Χαβερ〈 αο αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ Ξσχαλιζαρ α ρεγυλαριδαδε δο 
προχεσσο ε ο χυmπριmεντο δοσ πραζοσ πελασ ρεχυπερανδασ. 1.4) Νο mεσmο πραζο ασσιναλαδο νο 
ιτεm 1.1, δεϖερ〈 ο αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ απρεσενταρ συα προποστα δε ηονορ〈ριοσ. 1.5) Θυαντο αοσ 
ρελατ⌠ριοσ mενσαισ, θυε νο σε χονφυνδεm χοm ο ρελατ⌠ριο δετερmιναδο νο ιτεm 1.1 συπρα, δεϖερ〈 
ο αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ προτοχολαρ ο πριmειρο ρελατ⌠ριο χοmο ινχιδεντε ◊ ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, αο 
πασσο θυε νο δεϖερο σερ ϕυνταδοσ νοσ αυτοσ πρινχιπαισ, σενδο θυε οσ ρελατ⌠ριοσ mενσαισ 
συβσεθυεντεσ δεϖερο σερ, σεmπρε, διρεχιοναδοσ αο ινχιδεντε ϕ〈 ινσταυραδο. 1.6) Χαβερ〈 αο 
αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ χριαρ / ινδιχαρ ε−mαιλ παρα Ξνσ δε ρεχεβερ εϖεντυαισ ηαβιλιτα⌡εσ ου 
διϖεργνχιασ θυαντο αοσ χρδιτοσ ρελαχιοναδοσ πελα δεϖεδορα. Εστε ε−mαιλ δεϖερ〈 σερ αmπλαmεντε 
διϖυλγαδο, ινχλυσιϖε νο εδιταλ α σερ πυβλιχαδο 2) Νοσ τερmοσ δο αρτιγο 52, ΙΙ, δα Λει 11.101/2005, 
�δετερmινο α δισπενσα δα απρεσενταο δε χερτιδ⌡εσ νεγατιϖασ παρα θυε ο δεϖεδορ εξερα συασ 
ατιϖιδαδεσ, οβσερϖαδο ο δισποστο νο ♣ 3≡ δο αρτ. 195 δα Χονστιτυιο Φεδεραλ ε νο αρτ. 69 δεστα Λει�, 
νο χασο, α δεϖεδορα, οβσερϖανδο−σε ο αρτιγο 69 δα ΛΡΦ, ου σεϕα, θυε ο νοmε εmπρεσαριαλ σεϕα 
σεγυιδο δα εξπρεσσο �εm Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ�, οΞχιανδο−σε, ινχλυσιϖε, ◊σ ϑυντασ Χοmερχιαισ 
παρα ασ δεϖιδασ ανοτα⌡εσ, προϖιδενχιανδο ασ ρεχυπερανδασ ο ενχαmινηαmεντο. 3) DΕΤΕΡΜΙΝΟ, 
νοσ τερmοσ δο αρτιγο 52, ΙΙΙ, δα Λει 11.101/2005, �Α ΣΥΣΠΕΝΣ℘Ο DΕ ΤΟDΑΣ ΑΣ Α∩∏ΕΣ ΟΥ 
ΕΞΕΧΥ∩∏ΕΣ ΧΟΝΤΡΑ ΟΣ DΕςΕDΟΡΕΣ�, να φορmα δο αρτιγο 6≡ δα ΛΡΦ, δεϖενδο περmανεχερ 
�οσ ρεσπεχτιϖοσ αυτοσ νο ϕυζο ονδε σε προχεσσαm, ρεσσαλϖαδασ ασ α⌡εσ πρεϖιστασ νοσ ♣♣ 1≡, 2≡ ε 
7≡ δο αρτιγο 6≡ δεσσα Λει ε ασ ρελατιϖασ α χρδιτοσ εξχετυαδοσ να φορmα δοσ ♣♣ 3≡ ε 4≡ δο αρτιγο 49 
δεσσα mεσmα Λει�, προϖιδενχιανδο ασ δεϖεδορασ ασ χοmυνιχα⌡εσ χοmπετεντεσ (αρτιγο 52, ♣ 3≡). 
Ιmπορταντε σαλιενταρ θυε, χασο ασ ρεχυπερανδασ τενηαm χελεβραδο νεγ⌠χιο ϕυρδιχο σοβ α φορmα δε 
Χδυλα δε Προδυτο Ρυραλ (ΧΠΡ), χοm λιθυιδαο φσιχα, θυε, χοm αντεχιπαο παρχιαλ ου ιντεγραλ δο 
πρεο πελο χρεδορ, σεγυνδο α νορmα δο αρτ. 11 δα Λει 8.929/94, τερ〈 οσ χρδιτοσ ε γαραντιασ α ελα 
(ΧΠΡ) ϖινχυλαδοσ, εξχλυδοσ δοσ εφειτοσ δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, ϖεϕαmοσ: Αρτ. 11. Να?ο σε 
συϕειταρα?ο αοσ εφειτοσ δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ οσ χρδιτοσ ε ασ γαραντιασ χεδυλαρεσ ϖινχυλαδοσ ◊ 
ΧΠΡ χοm λιθυιδαο φσιχα, εm χασο δε αντεχιπαο παρχιαλ ου ιντεγραλ δο πρεο, ου, αινδα, 
ρεπρεσεντατιϖα δε οπεραο δε τροχα πορ ινσυmοσ (βαρτερ), συβσιστινδο αο χρεδορ ο διρειτο ◊ 
ρεστιτυιο δε ταισ βενσ θυε σε ενχοντραρεm εm ποδερ δο εmιτεντε δα χδυλα ου δε θυαλθυερ 
τερχειρο, σαλϖο mοτιϖο δε χασο φορτυιτο ου φορα mαιορ θυε χοmπροϖαδαmεντε ιmπεα ο χυmπριmεντο 
παρχιαλ ου τοταλ δα εντρεγα δο προδυτο. (Ρεδαο δαδα πελα Λει ν≡ 14.112, δε 2020) Λογο, σε η〈 υm 
χοντρατο δε σαφρα φυτυρα, δε πρεσταο δε εντρεγαρ δε γροσ, εm θυε ηουϖε ο παγαmεντο αντεχιπαδο 
πελο χρεδορ ε ο ιναδιmπλεmεντο πορ παρτε δο δεϖεδορ, εm mοmεντο αντεριορ αο πεδιδο χαυτελαρ 
αντεχεδεντε αο πεδιδο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ. ςεϕαmοσ ο εντενδιmεντο δο Συπεριορ Τριβυναλ δε 
ϑυστια σοβρε ο τεmα: ΡΕΧΥΡΣΟ ΕΣΠΕΧΙΑΛ. ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ. ΙΜΠΥΓΝΑ∩℘Ο DΕ 
ΧΡ⊃DΙΤΟ. ΧΟΝΤΡΑΤΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ Ε ςΕΝDΑ DΕ ΣΑΦΡΑ ΦΥΤΥΡΑ Α ΠΡΕ∩Ο ΧΕΡΤΟ. 
ΕΝΤΡΕΓΑ DΕ Α∩∨ΧΑΡ. ΣΥϑΕΙ∩℘Ο ℵ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ. ΠΟΣΣΙΒΙΛΙDΑDΕ. 
ΧΟΝΤΡΑΠΡΕΣΤΑ∩℘Ο DΟ ΧΡΕDΟΡ ΟΧΟΡΡΙDΑ ΕΜ ΜΟΜΕΝΤΟ ΑΝΤΕΡΙΟΡ ΑΟ ΠΕDΙDΟ DΕ 
ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ. ΧΟΝΧΥΡΣΑΛΙDΑDΕ DΟ ΧΡ⊃DΙΤΟ. 1. Ιmπυγναο δε χρδιτο 
απρεσενταδα εm 12/5/2020. Ρεχυρσο εσπεχιαλ ιντερποστο εm 11/4/2022 ε χονχλυσο αο Γαβινετε εm 
23/1/2023. 2. Ο προπ⌠σιτο ρεχυρσαλ χονσιστε εm δεΞνιρ σε ο χρδιτο δεχορρεντε δο δεσχυmπριmεντο 
δο χοντρατο δε σαφρα φυτυρα, χοm πρεο χερτο ε παγαmεντο αντεχιπαδο, συϕειτα−σε ◊ ρεχυπεραο 
ϕυδιχιαλ. 3. ℵ mνγυα δε θυαλθυερ ρεστριο δε λεγαλ, ο χρδιτο συϕειτο ◊ ρεχυπεραο ποδε δεχορρερ 
δε υmα οβριγαο δε δαρ, φαζερ ου νο φαζερ δο δεϖεδορ. 4. Να εξεχυο διφεριδα, χοmο ο χοντρατο 
δε σαφρα φυτυρα, απεσαρ δε ο διρειτο δε χρδιτο εξιστιρ δεσδε α χελεβραο δο νεγ⌠χιο ϕυρδιχο, α 
εξιγιβιλιδαδε δε υmα ου δε αλγυmασ πρεστα⌡εσ σε προλονγα νο τεmπο. 5. Παρα Ξνσ δε συβmισσο 
◊ ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ δοσ χρδιτοσ δεχορρεντεσ δε χοντρατοσ δε σαφρα φυτυρα, χοmο χονχυρσαλ ου 
εξτραχονχυρσαλ, φαζ−σε νεχεσσ〈ρια α απυραο δο mοmεντο δε χυmπριmεντο δα οβριγαο πελο 
χρεδορ, αντεριορ ου ποστεριορ αο πεδιδο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ. 6. Ο χρεδορ θυε τενηα αδιmπλιδο α 
συα χοντραπρεσταο αντεσ δα διστριβυιο δο πεδιδο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, τερ〈 υm χρδιτο 
εξιστεντε εm σευ φαϖορ − χονχυρσαλ − ε θυε δεϖερ〈 σερ συβmετιδο ◊ ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, νοσ τερmοσ 
δο αρτ. 49 δα ΛΡΕΦ. 7. Dιϖερσαmεντε, σε, να δατα δο πεδιδο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, αινδα νο 
ηουϖερ οχορριδο α χοντραπρεσταο δεϖιδα πελο χρεδορ, νο ηαϖερ〈 συβmισσο δο χρδιτο ◊ 
ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, εm ρεσπειτο αο σιναλαγmα φυνχιοναλ δοσ χοντρατοσ, ποισ, σαβιδο, δε αντεmο, 
θυε ο δεϖεδορ νο αδιmπλιρ〈 α συα οβριγαο να φορmα εσταβελεχιδα νο χοντρατο, σιτυαο εm θυε 
οσ χρδιτοσ σερο χονσιδεραδοσ εξτραχονχυρσαισ. 8. Να ηιπ⌠τεσε, η〈 υm χοντρατο δε σαφρα φυτυρα, δε 
πρεσταο δε εντρεγαρ αχαρ, εm θυε ηουϖε ο παγαmεντο αντεχιπαδο πελο χρεδορ ε ο 
ιναδιmπλεmεντο πορ παρτε δο δεϖεδορ, εm mοmεντο αντεριορ αο πεδιδο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ ε, 
πορταντο, τρατα−σε δε χρδιτο χονχυρσαλ. 9. Χονσεθυνχια διϖερσα, χοντυδο, σερια απλιχ〈ϖελ χασο α 
χοντραταο λεϖαδα α εφειτο εντρε ασ παρτεσ τιϖεσσε σιδο ρεαλιζαδα σοβ α φορmα δε Χδυλα δε 
Προδυτο Ρυραλ (λιθυιδαο φσιχα), χοm αντεχιπαο παρχιαλ ου ιντεγραλ δο πρεο πελο χρεδορ, ποισ, 
σεγυνδο α νορmα δο αρτ. 11 δα Λει 8.929/94 − χοm α ρεδαο χονφεριδα πελα Λει 14.112/20 −, οσ 
χρδιτοσ ε γαραντιασ ϖινχυλαδοσ ◊ ΧΠΡ, νεσσα ηιπ⌠τεσε, εσταριαm εξχλυδοσ δοσ εφειτοσ δα 
ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ. 10. Ρεχυρσο εσπεχιαλ προϖιδο. (ΣΤϑ − ΡΕσπ: 2037804 ΣΠ 2022/0356603−1, 
Ρελατορ: Μινιστρα ΝΑΝΧΨ ΑΝDΡΙΓΗΙ, Dατα δε ϑυλγαmεντο: 22/08/2023, Τ3 − ΤΕΡΧΕΙΡΑ ΤΥΡΜΑ, 
Dατα δε Πυβλιχαο: Dϑε 24/08/2023) Ιγυαλmεντε, ο ποσιχιοναmεντο δο ΤϑΓΟ: ΑΓΡΑςΟ DΕ 
ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΟ. ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ. ΧΕDΥΛΑ DΕ ΠΡΟDΥΤΟ ΡΥΡΑΛ. Ν℘Ο ΣΥϑΕΙ∩℘Ο 
ΑΟΣ ΕΦΕΙΤΟΣ DΑ ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο. ΠΕΝD⊇ΝΧΙΑ DΕ ΑΝℑΛΙΣΕ DΑ ΕΣΣΕΝΧΙΑΛΙDΑDΕ DΟΣ 
ΒΕΝΣ ΝΕΓΟΧΙΑDΟΣ. 1. Οσ χρδιτοσ ε ασ γαραντιασ χεδυλαρεσ, ϖινχυλαδασ ◊ Χδυλα δε Προδυτο 
Ρυραλ, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 11, δα Λει ν≡ 14.112/2020, εm χονσεθυνχια δα εξτραχονχυρσαλιδαδε δο 
χρδιτο νο σε συβmετεm αοσ εφειτοσ δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ. 2. Νοσ τερmοσ δο αρτιγο 49, ♣ 3≡, δα 
Λει δε Φαλνχιασ ε Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ (Λει ν≡ 11.101/2005), ποδε ο ϕυζο, εm ατενο αο 
πρινχπιο δε πρεσερϖαο δα εmπρεσα, ιmπορ ρεστρι⌡εσ τεmπορ〈ριασ αοσ χρεδορεσ θυε νο σε 
συϕειταm αο ρεγιmε δα Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ, χοmο mοστρα σερ ο χασο εm εξαmε, mασ ταλ ρεστριο 
σε εστενδε απενασ αοσ βενσ δε χαπιταλ θυε σε ρεϖελεm ινδισπενσ〈ϖεισ ◊ mανυτενο δο 
δεσενϖολϖιmεντο δα ατιϖιδαδε εχονmιχα εξερχιδα πελο ρεχυπερανδο, χηαmαδοσ �βενσ δε χαπιταλ�. 
3. Εϖεντυαλ ρεχονηεχιmεντο δα εσσενχιαλιδαδε δο βεm δαδο εm γαραντια να Χδυλα δε Προδυτο 
Ρυραλ, θυαλ σεϕα, α σοϕα, νο συϕειτα ο χρδιτο ◊ Ρεχυπεραο ϑυδιχιαλ, mασ απενασ ιmπεδε α πρ〈τιχα 
δε ατοσ εξπροπριατ⌠ριοσ δαθυελεσ γροσ, νο περοδο δο σταψ περιοδ, πρεϖιστο νο αρτιγο 6≡, ♣ 4≡ δα Λει 
ν≡ 11.101/2005. ΑΓΡΑςΟ DΕ ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΟ ΧΟΝΗΕΧΙDΟ Ε DΕΣΠΡΟςΙDΟ. (Τϑ−ΓΟ 
5450469−81.2023.8.09.0125,Ρελατορ: ΡΙΧΑΡDΟ ΠΡΑΤΑ, 7♠ Χmαρα Χϖελ, Dατα δε Πυβλιχαο: 
01/12/2023). Ασσιm, εϖεντυαισ α⌡εσ θυε τενηαm πορ οβϕετο Χδυλα δε Προδυτο Ρυραλ ενϖολϖενδο 
ασ ρεχυπερανδασ, ταισ α⌡εσ νο σε συβmετεm αοσ εφειτοσ δα συσπενσο δετερmιναδα νο ιτεm 3. 4) 
DΕΤΕΡΜΙΝΟ, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 52, Ις, δα Λει 11.101/2005, ◊σ δεϖεδορασ α �απρεσενταο δε 
χοντασ δεmονστρατιϖασ mενσαισ ενθυαντο περδυραρ α ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, σοβ πενα δε δεστιτυιο 
δε σευσ αδmινιστραδορεσ�, σενδο θυε ο πριmειρο δεmονστρατιϖο mενσαλ δεϖερ〈 σερ προτοχολαδο 
χοmο ινχιδεντε ◊ ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, αο πασσο θυε νο δεϖερο σερ ϕυνταδοσ νοσ αυτοσ πρινχιπαισ, 
σενδο θυε οσ δεmονστρατιϖοσ mενσαισ συβσεθυεντεσ δεϖερο σερ, σεmπρε, διρεχιοναδοσ αο 
ινχιδεντε ϕ〈 ινσταυραδο. 5) Εξπεα−σε χοmυνιχαο, δε φορmα ελετρνιχα, ◊σ Φαζενδασ Πβλιχασ 
Φεδεραλ ε δε τοδοσ οσ Εσταδοσ ε Μυνιχπιοσ εm θυε α δεϖεδορα τιϖερ εσταβελεχιmεντοσ ε Ξλιαισ 
(ΛΡΦ, αρτιγο 52, ς), α Ξm δε θυε τοmεm χονηεχιmεντο δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ ε ινφορmεm 
εϖεντυαισ χρδιτοσ περαντε οσ δεϖεδορεσ, παρα διϖυλγαο αοσ δεmαισ ιντερεσσαδοσ, προϖιδενχιανδο 
ασ ρεχυπερανδασ ο ενχαmινηαmεντο. 6) Ο πραζο παρα ηαβιλιτα⌡εσ ου διϖεργνχιασ αοσ χρδιτοσ 
ρελαχιοναδοσ (πελα δεϖεδορα)  δε 15 (θυινζε) διασ α χονταρ δα πυβλιχαο δο ρεσπεχτιϖο εδιταλ 
(ΛΡΦ, αρτιγο 7≡, ♣ 1≡). Dεσσα mανειρα, εξπεα−σε ο εδιταλ α θυε σε ρεφερε ο αρτιγο 52, ♣ 1≡, δα ΛΡΦ, 
ονδε, παρα χονηεχιmεντο δε τοδοσ οσ ιντερεσσαδοσ, δεϖερ〈 χονσταρ, ταmβm, ο πασσιϖο Ξσχαλ, χοm 
αδϖερτνχια δοσ πραζοσ δοσ αρτιγοσ 7≡, ♣ 1≡, ε αρτιγο 55, δα ΛΡΦ. Χονσιδερανδο θυε ασ ρεχυπερανδασ 
απρεσενταραm mινυτα δα ρελαο δε χρεδορεσ (εϖεντο 18, αρθυιϖο νοmεαδο 
�δοχ.140γρυποτολεδολρελαχαοδεχρεδορεσ...πδφ�, π〈γινα 03), νοσ mολδεσ δο αρτιγο 41 δα Λει ν≡ 
11.101/05, δεϖερ〈 α Σερϖεντια χοmπλεmενταρ ρεφεριδα mινυτα χοm οσ τερmοσ δεστα δεχισο, βεm 
χοmο πυβλιχαρ εδιταλ νο Dι〈ριο δα ϑυστια δο Εσταδο δε Γοι〈σ. Dεϖερο ταmβm ασ ρεχυπερανδασ 
προϖιδενχιαρ α πυβλιχαο δο εδιταλ εm ϕορναλ δε γρανδε χιρχυλαο εm τοδο ο τερριτ⌠ριο ναχιοναλ, νο 
πραζο δε 05 διασ, α χονταρ δα πυβλιχαο νο Dι〈ριο δα ϑυστια δο Εσταδο δε Γοι〈σ. 7) Εϖεντυαισ 
ηαβιλιτα⌡εσ ου διϖεργνχιασ θυαντο αοσ χρδιτοσ ρελαχιοναδοσ πελα δεϖεδορα (αρτιγο 7≡, ♣ 2≡), θυε 
σο διριγιδασ αο αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ, δεϖερο σερ διγιταλιζαδασ ε ενχαmινηαδασ διρεταmεντε αο 
αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ, ΣΟΜΕΝΤΕ ατραϖσ δο ε−mαιλ, α σερ χριαδο εσπεχιΞχαmεντε παρα εστε Ξm ε 
ινφορmαδο νο εδιταλ α σερ πυβλιχαδα, χονφορmε ιτεm 6, συπρα. 8) Ο πλανο δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ 
δεϖε σερ απρεσενταδο νο πραζο δε 60 διασ, να φορmα δο αρτιγο 53, σοβ πενα δε χονϖολαο δα 
ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ εm φαλνχια. Χοm α απρεσενταο δο πλανο, εξπεα−σε ο εδιταλ χοντενδο ο 
αϖισο δο αρτιγο 53, παρ〈γραφο νιχο, δα Λει ν≡ 11.101/05, χοm πραζο δε 30 διασ παρα ασ οβϕε⌡εσ, 
δεϖενδο α ρεχυπερανδα προϖιδενχιαρ, νο ατο δα απρεσενταο δο πλανο, α mινυτα δο εδιταλ, 
ινχλυσιϖε εm mειο ελετρνιχο, βεm χοmο ο ρεχοληιmεντο δασ χυστασ παρα πυβλιχαο. 9) Χασο αινδα 
νο τενηα σιδο πυβλιχαδα α λιστα δε χρεδορεσ πελο αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ, α λεγιτιmιδαδε παρα 
απρεσενταρ ταλ οβϕεο σερ〈 δαθυελεσ θυε ϕ〈 χονσταm δο εδιταλ δασ δεϖεδορασ ε θυε τενηαm 
ποστυλαδο α ηαβιλιταο δε χρδιτο. 10) Πυβλιχαδα α ρελαο δε χρεδορεσ απρεσενταδα πελο 
αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ (αρτιγο 7≡, ♣ 2≡), εϖεντυαισ ιmπυγνα⌡εσ (αρτιγο 8≡) δεϖερο σερ προτοχολαδασ 
χοmο ινχιδεντε ◊ ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, αο πασσο θυε νο δεϖερο σερ ϕυνταδοσ νοσ αυτοσ πρινχιπαισ 
(αρτιγο 8≡, παρ〈γραφο νιχο). DΑ ΙΝΤΙΜΑ∩℘Ο DΟ ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ Π∨ΒΛΙΧΟ Σοβρε α ατυαο δο 
Μινιστριο Πβλιχο εm α⌡εσ ρεφερεντεσ α ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, χολαχιονο ο σεγυιντε ϕυλγαδο δο ε.
ΤϑΓΟ: ΑΠΕΛΑ∩℘Ο Χ⊆ςΕΛ Ν. 5583251−53.2018.8.09.0149   ΧΟΜΑΡΧΑ DΕ ΤΡΙΝDΑDΕ   
ΑΠΕΛΑΝΤΕ: ΙΝDΥΣΤΡΙΑ Ε ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΒΕΒΙDΑΣ ΙΜΠΕΡΙΑΛ Σ/Α   ΑΠΕΛΑDΟ: ΧΙΝΧΟΣ 
ΧΟΝΣΥΛΤΟΡΙΑ ΟΡΓΑΝΙΖΑΧΙΟΝΑΛ DΕ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ   ΡΕΛΑΤΟΡ: DΕΣΕΜΒΑΡΓΑDΟΡ ℑΤΙΛΑ 
ΝΑςΕΣ ΑΜΑΡΑΛ ΕΜΕΝΤΑ: ΑΠΕΛΑ∩℘Ο Χ⊆ςΕΛ. ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ. ΝΥΛΙDΑDΕ 
ΑΦΑΣΤΑDΑ. ΑΥΣ⊇ΝΧΙΑ DΕ ΙΝΤΕΡΕΣΣΕ DΟ ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ Π∨ΒΛΙΧΟ. ΕΝΧΕΡΡΑΜΕΝΤΟ DΑ 
ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ. ΦΙΝDΟ Ο ΠΡΑΖΟ DΕ 02 (DΟΙΣ) ΑΝΟΣ DΑ ΗΟΜΟΛΟΓΑ∩℘Ο DΟ 
ΠΛΑΝΟ. ΣΕΝΤΕΝ∩Α ΜΑΝΤΙDΑ. 1. Ο ιντερεσσε πελο θυαλ δεϖε ϖελαρ ο Μινιστριο Πβλιχο να 
ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ ε να φαλνχια ρεσιδε να νεχεσσιδαδε δε τυτελα χολετιϖα δοσ διρειτοσ δοσ 
χρεδορεσ, σοβρεmανειρα θυανδο δεχρεταδα α φαλνχια (ΛΡΕΦ, αρτ. 97, ινχισο Ι α Ις), ε νο εm χασοσ 
ποντυαισ. 2. Χονσοαντε σε ϖεριΞχα δα Λει ν≡ 11.101/2005, τεm−σε θυε ρεστου εσταβελεχιδο νο αρτ. 
61, χαπυτ, θυε α εmπρεσα δεϖεδορα περmανεχερ〈 εm ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ ατ θυε δ χυmπριmεντο 
◊σ οβριγα⌡εσ πρεϖιστασ νο πλανο πελο περοδο δε 02 (δοισ) ανοσ απ⌠σ α χονχεσσο δο πεδιδο δε 
ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ. 3. Χοm φυλχρο νοσ αρτ. 62, χ/χ αρτ. 94, ινχισο ΙΙΙ, αλνεα ×γ×, δα Λει ν≡ 
11.101/2005, εm χασο δε δεσχυmπριmεντο δε θυαλθυερ οβριγαο πρεϖιστα νο πλανο,  φαχυλταδα αο 
χρεδορ α εξεχυο εσπεχΞχα δα οβριγαο πελασ ϖιασ ινδιϖιδυαισ ου ο ρεθυεριmεντο δε φαλνχια δο 
δεϖεδορ (Πρεχεδεντεσ δο ΣΤϑ). 4. Πορταντο, εϖιδενχιαδοσ οσ ρεθυισιτοσ παρα ο τρmινο δα 
ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, χοm ο χυmπριmεντο δασ οβριγα⌡εσ πρεϖιστασ παρα οσ 02 (δοισ) ανοσ δε 
ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, πραζο θυε σε υλτιmου εm mαρο δε 2022, σευ ενχερραmεντο , δε φατο, mεδιδα 
θυε σε ιmπ⌡ε, νοσ τερmοσ δο αρτ. 63 δα Λει Φαλιmενταρ.   ΑΠΕΛΑ∩℘Ο Χ⊆ςΕΛ ΧΟΝΗΕΧΙDΑ Ε 
DΕΣΠΡΟςΙDΑ. (ΤϑΓΟ, ΠΡΟΧΕΣΣΟ Χ⊆ςΕΛ Ε DΟ ΤΡΑΒΑΛΗΟ −> Ρεχυρσοσ −> Απελαο Χϖελ 
5583251−53.2018.8.09.0149, Ρελ. Dεσ(α). ℑΤΙΛΑ ΝΑςΕΣ ΑΜΑΡΑΛ, 1♠ Χαmαρα Χϖελ, ϕυλγαδο εm 
04/10/2023, Dϑε δε 04/10/2023). Πορταντο, δ−σε ϖιστα αο Μινιστριο Πβλιχο παρα mανιφεσταρ σοβρε 
α αδεθυαο δα ινιχιαλ ε δοσ δοχυmεντοσ θυε α αχοmπανηαm, βεm χοmο σε ϖισλυmβρα σερ 
νεχεσσ〈ρια α ρεαλιζαο δε περχια πρϖια. DΑ ΕΣΣΕΝΧΙΑΛΙDΑDΕ DΟΣ ΒΕΝΣ Ασ ρεχυπερανδασ, 
εm εϖεντο 18, απρεσενταm πεδιδο παρα δεχλαραο δε εσσενχιαλιδαδε δε βενσ παρα ο 
προσσεγυιmεντο δο γρυπο εmπρεσαριαλ. Αργυmενταm α εσσενχιαλιδαδε δε σευσ βενσ (γροσ, 
mαθυιν〈ριοσ, ϖεχυλοσ, ιm⌠ϖεισ, σεmοϖεντεσ ε φρανγοσ) παρα α mανυτενο δασ ατιϖιδαδεσ 

προδυτιϖασ, ινχλυσιϖε οσ γροσ ϖινχυλαδοσ α Χ⊃DΥΛΑΣ DΕ ΠΡΟDΥΤΟ ΡΥΡΑΛ (ΧΠΡ), δεϖιδο αοσ 
εϖεντοσ δε χασο φορτυιτο ε φορα mαιορ, χονφορmε αρτιγο 11 δα Λει ν. 8.929/94 χ/χ αρτιγο 393 δο 
ΧDΙΓΟ ΧΙςΙΛ, ε αρτιγο 49, παρ〈γραφο 3≡, δα Λει ν≡ 11.101/05. Dε αχορδο χοm ο δισποστο νο αρτιγο 
49, ♣ 3≡, δα Λει ν≡ 11.101/05, οσ χρδιτοσ γαραντιδοσ πορ αλιεναο Ξδυχι〈ρια νο σε συβmετεm αοσ 
εφειτοσ δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ. Χοντυδο, χονσοαντε εντενδιmεντο δο Συπεριορ Τριβυναλ δε ϑυστια, 
εσσε ρεγραmεντο λεγαλ ποδε σερ mιτιγαδο να ηιπ⌠τεσε εm θυε οσ βενσ γαραντιδορεσ δο χρδιτο 
χυmπραm φυνο εσσενχιαλ ◊ ατιϖιδαδε προδυτιϖα δα πεσσοα ϕυρδιχα εm ρεχυπεραο, α Ξm δε θυε 
σεϕα οβσερϖαδο ο πρινχπιο δα πρεσερϖαο δα εmπρεσα. Νο χασο εm αν〈λισε, ϖεριΞχα−σε θυε, δοσ 
βενσ λισταδοσ, ϖ〈ριοσ δελεσ σο mαθυιν〈ριοσ ρεφερεντεσ ◊ ατιϖιδαδε προδυτιϖα, θυαισ σεϕαm: 1) Τρατορ 
ςΟΛςΟ ΜΦ−65Ξ, 1977; 2) Τρατορ ςΟΛςΟ ΜΦ−290, 1987; 3) ΛℜΜΙΝΑ ΠΑΡΑ ΤΡΑΤΟΡ ΜΦ290, 1987; 
4) Τρατορ ςΑΛΜΕΤ 1280, 1994; 5) ςΑΛΜΕΤ 885, 1993; 6) ΓΡΑDΕ ΝΙςΕΛΑDΟΡΑ, ΤΑΤΥ, 20Ξ28, 
1993; 7) ΓΡΑDΕ ΑΡΑDΟΡΑ, ΤΑΤΥ, 48Ξ20, 1993; 8) ΧΟΛΗΕΙΤΑDΕΙΡΑ ΧΑΣΕΙΗ, 2388, 2005; 9) 
ΠΛΑΝΤΑDΕΙΡΑ ΣΕΜΕΑΤΟ, ΛΑΝDΜΑΣΤΕΡ 13 ΛΙΝΗΑΣ, 2005; 10) ΧΥΛΤΙςΑDΟΡ/ΣΑΛΙΤΡΑDΟΡ 
ΒΥΣΑ, 2000; 11) ΧΥΛΤΙςΑDΟΡ/ΣΑΛΙΤΡΑDΟΡ ϑΥΜΙΛ, 2000; 12) ΤΡΑΤΟΡ ςΑΛΤΡΑ ΒΗ180, 2007; 
13) ΤΡΑΤΟΡ ςΑΛΤΡΑ ΒΗ180, 2010; 14) ΤΡΑΤΟΡ ςΑΛΤΡΑ ΒΗ185, 2015; 15) ΤΡΑΤΟΡ ΦΟΡD 
6600, 1987; 16) ΤΡΑΤΟΡ ΝΕW ΗΟΛΛΑΝD ΤΛ80, 2011; 17) ΤΡΑΤΟΡ ΝΕW ΗΟΛΛΑΝD ΤΛ75, 2015; 
18) Πℑ ΧΑΡΡΕΓΑDΕΙΡΑ ΜΙΧΗΙΓΑΝ 55Χ, 2010; 19) ΠΥΛςΕΡΙΖΑDΟΡ ΣΤΑΡΑ ΓΛΑDΙΑDΟΡ, 
2011; ε 20) ΧΟΛΗΕΙΤΑDΕΙΡΑ ΧΑΣΕΙΗ 2799. Ταmβm φοραm ινδιχαδοσ οσ σεγυιντεσ ϖεχυλοσ: 21) 
ΧΑΜΙΝΗ℘Ο ΜΕΡΧΕDΕΣ−ΒΕΝΖ 1313, 1980; 22) ςεχυλο ΧΑΜΙΝΗΟΝΕΤΕ ΧΗΕςΡΟΛΕΤ Σ10, 
2005; 23) DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡΑ DΕ ΦΕΡΤΙΛΙΖΑΝΤΕΣ ϑΥΜΙΛ ΠΡΕΧΙΣΑ 6Μ3, 2023; 24) ΧΑΡΡΕΤΑ 
ΓΡΑΝΕΛΕΙΡΑ ϑΑΜ 15000, 2 ΡΟDΑΣ, 2006; 25) ΧΑΡΡΕΤΑ ΓΡΑΝΕΛΕΙΡΑ ϑΑΜ 12.000, 4 ΡΟDΑΣ, 
2004; 26) ΧΑΡΡΕΤΑ ΓΡΑΝΕΛΕΙΡΑ ϑΑΜ 20.000, 4 ΡΟDΑΣ, 2021; 27) ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΜΙΛΗΟ 
ΓΤΣ 14 ΛΙΝΗΑΣ, 2022; 28) ΠΛΑΝΤΑDΕΙΡΑ ΣΕΜΕΑΤΟ ΛΑΝDΜΑΣΤΕΡ 13 ΛΙΝΗΑΣ, 2008; 29) 
ΠΛΑΝΤΑDΕΙΡΑ ΣΕΜΕΑΤΟ ΛΑΝDΜΑΣΤΕΡ 13 ΛΙΝΗΑΣ, 2011; 30) ΠΥΛςΕΡΙΖΑDΟΡ ΙΝΧΟΜΑΓΡΙ 
600Λ, 2022; 31) DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡ ΣΤΑΡΑ ΤΟΡΝΑDΟ 1300, 2014; 32) ςεχυλο ΤΟΨΟΤΑ ΗΙΛΥΞ, 
ΣWΣΡςΑ2ΗΦ, 2021; ε 33) ςεχυλο ΤΟΨΟΤΑ/ΧΧΡΟΣΣ, ΞΡΞ ΗΨΒΡΙD, 2022. Πορ Ξm, φοραm 
ινδιχαδοσ οσ ιm⌠ϖεισ: 34) δε mατρχυλα ν° 12.286 δο ΧΡΙ δε Οριζονα/ΓΟ − Φαζενδα Βορδα δα Ματα, 
319.4400 ηεχταρεσ; 35) δε mατρχυλα ν° 12.288 δο ΧΡΙ δε Οριζονα/ΓΟ − Γλεβα δε τερρασ − Φαζενδα 
Βορδα δα Ματα, 179.0800; 36) δε mατρχυλα ν° 6.221 δο ΧΡΙ δε Οριζονα/ΓΟ − Ιm⌠ϖελ ρυραλ σιτυαδο 
να φαζενδα Ουρο Φινο, 65.88.90; 37) δε mατρχυλα ν° 6.467 δο ΧΡΙ δε Οριζονα/ΓΟ − Γλεβα δε τερρασ 
− Φαζενδα Ουρο Φινο, 16.60.51 ηεχταρεσ; 38) δε mατρχυλα ν° 16.465 δο ΧΡΙ δε Πιρεσ δο Ριο/ΓΟ − 
Φαζενδα Βαναναλ, 28,1718 ηεχταρεσ; 39) δε mατρχυλα ν° 3653 δο ΧΡΙ δε Πιρεσ δο Ριο/ΓΟ − Ιm⌠ϖελ 
ρυραλ − Φαζενδα Λαγινηα, 70,7850 ηεχταρεσ; 40) δε mατρχυλα ν° 413 δο ΧΡΙ δε Πιρεσ δο Ριο/ΓΟ − 
Παρτε δε τερρασ � Φαζενδα Παλmιταλ, 29.04.00 ηεχταρεσ; 41) δε mατρχυλα ν° 8.557 δο ΧΡΙ δε Πιρεσ 
δο Ριο/ΓΟ − Παρτε δε τερρασ � Φαζενδα Παλmιταλ, 20.57.00 ηεχταρεσ; 42) δε mατρχυλα ν° 2.089 δο 
ΧΡΙ δε Σαντα Χρυζ δε Γοι〈σ − Ιm⌠ϖελ − Φαζενδα Γενιπαπο, 30.16.68 ηεχταρεσ; 43) δε Ματρχυλα ν° 
309 δο ΧΡΙ δε Ποντε Αλτα δο Τοχαντινσ /ΤΟ − Ιm⌠ϖελ λτ ν° 01, δο λοτεαmεντο δενοmιναδο Ποντε Αλτα; 
ε 44) δε mατρχυλα ν° 308 δο ΧΡΙ δε Ποντε Αλτα δο Τοχαντινσ /ΤΟ − Ιm⌠ϖελ λτ ν° 03, δο λοτεαmεντο 
δενοmιναδο Ποντε Αλτα. Χονφορmε εντενδιmεντο Ξρmαδο πελο Συπεριορ Τριβυναλ δε ϑυστια, αινδα 
θυε δεχορριδο ο πραζο δο σταψ περιοδ (αρτ. 6≡, ♣ 4≡, δα Λει ν≡ 11.101/2005), χοmπετε αο ϑυζο δα 
ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ δισπορ αχερχα δα εσσενχιαλιδαδε δοσ βενσ παρα α mανυτενο δα ατιϖιδαδε 
εχονmιχα δα εmπρεσα, mεσmο θυε σε τρατε δε αλιεναο Ξδυχι〈ρια εm γαραντια, θυε νο εσταρια 
συϕειτα αοσ εφειτοσ δα ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ (αρτ. 49, ♣ 3≡). Dα αν〈λισε δο αΞρmαδο, δοσ δοχυmεντοσ 
τραζιδοσ ϖισλυmβρα−σε α εσσενχιαλιδαδε δε τοδοσ οσ βενσ ινδιχαδοσ ε αχιmα λισταδοσ παρα ο 
δεσεmπενηο δασ ατιϖιδαδεσ δασ ρεχυπερανδασ, ο θυε ρεφορα α συσπενσο δε εϖεντυαλ 
χονσολιδαο δασ προπριεδαδεσ. Σαλιεντε−σε θυε α δεχλαραο δα εσσενχιαλιδαδε δεσσεσ βενσ νο 
ενσεϕα ο ρεχονηεχιmεντο δα συα συβmισσο ◊ ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ, mασ, το σοmεντε, αχαρρετα ο 
ιmπεδιmεντο δα πρ〈τιχα δε ατοσ εξπροπριατ⌠ριοσ δεσσε πατριmνιο, mεσmο απ⌠σ ενχερραδο ο πραζο 
δε συσπενσο, α Ξm δε γαραντιρ α πρεσερϖαο δα εmπρεσα. Α χορροβοραρ εσσε εντενδιmεντο, τραγο 
α χολαο ρεχεντε ϕυλγαδο δο Συπεριορ Τριβυναλ δε ϑυστια: ΑΓΡΑςΟ ΙΝΤΕΡΝΟ ΝΟ ΑΓΡΑςΟ 
ΙΝΤΕΡΝΟ ΝΟ ΑΓΡΑςΟ ΕΜ ΡΕΧΥΡΣΟ ΕΣΠΕΧΙΑΛ. ΡΕΧΥΠΕΡΑ∩℘Ο ϑΥDΙΧΙΑΛ. ΑΛΙΕΝΑ∩℘Ο 
ΦΙDΥΧΙℑΡΙΑ. ΒΕΜ ΕΣΣΕΝΧΙΑΛ ℵ ΑΤΙςΙDΑDΕ DΑ ΕΜΠΡΕΣΑ ΡΕΧΥΠΕΡΑΝDΑ. ΧΟΝΣΟΛΙDΑ∩℘Ο 
DΑ ΠΡΟΠΡΙΕDΑDΕ ΕΜ ΦΑςΟΡ DΟ ΧΡΕDΟΡ. ΣΥΣΠΕΝΣ℘Ο. ΠΟΣΣΙΒΙΛΙDΑDΕ. ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο DΑ 
ΝΑΤΥΡΕΖΑ DΟ ΧΡ⊃DΙΤΟ. ΙΜΠΟΣΣΙΒΙΛΙDΑDΕ. ΑΥΣ⊇ΝΧΙΑ DΕ ΑΡΓΥΜΕΝΤΟΣ ΑΠΤΟΣ ℵ 
DΕΣΧΟΝΣΤΙΤΥΙ∩℘Ο DΑ DΕΧΙΣ℘Ο ΑΓΡΑςΑDΑ. ΑΓΡΑςΟ ΙΝΤΕΡΝΟ DΕΣΠΡΟςΙDΟ. 1. Θυανδο 
φορ ρεχονηεχιδα α εσσενχιαλιδαδε δο βεm οβϕετο δε αλιεναο Ξδυχι〈ρια παρα α ατιϖιδαδε δε 
εmπρεσα ρεχυπερανδα, αδmιτε−σε α συσπενσο δα χονσολιδαο δα προπριεδαδε εm φαϖορ δο χρεδορ, 
πορ ιντερπρεταο δο αρτ. 47 δα Λει ν≡ 11.101/2005. 2. Α συβmισσο αο ϕυζο χονχυρσαλ, τοδαϖια, νο 
αυτοριζα α αλτεραο δα νατυρεζα δο χρδιτο θυε ρεχαι σοβρε οσ βενσ αλιεναδοσ Ξδυχιαριαmεντε. 3. 
Μαντm−σε α δεχισο ιmπυγναδα πορ σευσ πρ⌠πριοσ φυνδαmεντοσ θυανδο ο αγραϖο ιντερνο δειξα δε 
τραζερ αργυmεντοσ χαπαζεσ δε αλτεραρ ο εντενδιmεντο Ξρmαδο. 4. Αγραϖο ιντερνο δεσπροϖιδο. (ΣΤϑ, 
ΑγΙντ νο ΑγΙντ νο ΑΡΕσπ ν.° 2.049.324/ΜΓ, Ρελατορ Μινιστρο ϑοο Οτ〈ϖιο δε Νορονηα, Θυαρτα 
Τυρmα, ϕυλγαδο εm 14/8/2023, Dϑε δε 16/8/2023). Dιαντε δο εξποστο, DΕΧΛΑΡΟ α εσσενχιαλιδαδε 
δοσ σεγυιντεσ βενσ: 1) Τρατορ ςΟΛςΟ ΜΦ−65Ξ, 1977; 2) Τρατορ ςΟΛςΟ ΜΦ−290, 1987; 3) ΛℜΜΙΝΑ 
ΠΑΡΑ ΤΡΑΤΟΡ ΜΦ290, 1987; 4) Τρατορ ςΑΛΜΕΤ 1280, 1994; 5) ςΑΛΜΕΤ 885, 1993; 6) ΓΡΑDΕ 
ΝΙςΕΛΑDΟΡΑ, ΤΑΤΥ, 20Ξ28, 1993; 7) ΓΡΑDΕ ΑΡΑDΟΡΑ, ΤΑΤΥ, 48Ξ20, 1993; 8) 
ΧΟΛΗΕΙΤΑDΕΙΡΑ ΧΑΣΕΙΗ, 2388, 2005; 9) ΠΛΑΝΤΑDΕΙΡΑ ΣΕΜΕΑΤΟ, ΛΑΝDΜΑΣΤΕΡ 13 
ΛΙΝΗΑΣ, 2005; 10) ΧΥΛΤΙςΑDΟΡ/ΣΑΛΙΤΡΑDΟΡ ΒΥΣΑ, 2000; 11) ΧΥΛΤΙςΑDΟΡ/ΣΑΛΙΤΡΑDΟΡ 
ϑΥΜΙΛ, 2000; 12) ΤΡΑΤΟΡ ςΑΛΤΡΑ ΒΗ180, 2007; 13) ΤΡΑΤΟΡ ςΑΛΤΡΑ ΒΗ180, 2010; 14) 
ΤΡΑΤΟΡ ςΑΛΤΡΑ ΒΗ185, 2015; 15) ΤΡΑΤΟΡ ΦΟΡD 6600, 1987; 16) ΤΡΑΤΟΡ ΝΕW ΗΟΛΛΑΝD 
ΤΛ80, 2011; 17) ΤΡΑΤΟΡ ΝΕW ΗΟΛΛΑΝD ΤΛ75, 2015; 18) Πℑ ΧΑΡΡΕΓΑDΕΙΡΑ ΜΙΧΗΙΓΑΝ 55Χ, 
2010; 19) ΠΥΛςΕΡΙΖΑDΟΡ ΣΤΑΡΑ ΓΛΑDΙΑDΟΡ, 2011; 20) ΧΟΛΗΕΙΤΑDΕΙΡΑ ΧΑΣΕΙΗ 2799; 21) 
ΧΑΜΙΝΗ℘Ο ΜΕΡΧΕDΕΣ−ΒΕΝΖ 1313, 1980; 22) ςεχυλο ΧΑΜΙΝΗΟΝΕΤΕ ΧΗΕςΡΟΛΕΤ Σ10, 
2005; 23) DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡΑ DΕ ΦΕΡΤΙΛΙΖΑΝΤΕΣ ϑΥΜΙΛ ΠΡΕΧΙΣΑ 6Μ3, 2023; 24) ΧΑΡΡΕΤΑ 
ΓΡΑΝΕΛΕΙΡΑ ϑΑΜ 15000, 2 ΡΟDΑΣ, 2006; 25) ΧΑΡΡΕΤΑ ΓΡΑΝΕΛΕΙΡΑ ϑΑΜ 12.000, 4 ΡΟDΑΣ, 
2004; 26) ΧΑΡΡΕΤΑ ΓΡΑΝΕΛΕΙΡΑ ϑΑΜ 20.000, 4 ΡΟDΑΣ, 2021; 27) ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΜΙΛΗΟ 
ΓΤΣ 14 ΛΙΝΗΑΣ, 2022; 28) ΠΛΑΝΤΑDΕΙΡΑ ΣΕΜΕΑΤΟ ΛΑΝDΜΑΣΤΕΡ 13 ΛΙΝΗΑΣ, 2008; 29) 
ΠΛΑΝΤΑDΕΙΡΑ ΣΕΜΕΑΤΟ ΛΑΝDΜΑΣΤΕΡ 13 ΛΙΝΗΑΣ, 2011; 30) ΠΥΛςΕΡΙΖΑDΟΡ ΙΝΧΟΜΑΓΡΙ 
600Λ, 2022; 31) DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡ ΣΤΑΡΑ ΤΟΡΝΑDΟ 1300, 2014; 32) ςεχυλο ΤΟΨΟΤΑ ΗΙΛΥΞ, 
ΣWΣΡςΑ2ΗΦ, 2021; 33) ςεχυλο ΤΟΨΟΤΑ/ΧΧΡΟΣΣ, ΞΡΞ ΗΨΒΡΙD, 2022; 34) ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα 
ν° 12.286 δο ΧΡΙ δε Οριζονα/ΓΟ − Φαζενδα Βορδα δα Ματα, 319.4400 ηεχταρεσ; 35) ιm⌠ϖελ δε 
mατρχυλα ν° 12.288 δο ΧΡΙ δε Οριζονα/ΓΟ − Γλεβα δε τερρασ − Φαζενδα Βορδα δα Ματα, 179.0800; 
36) ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα ν° 6.221 δο ΧΡΙ δε Οριζονα/ΓΟ − Ιm⌠ϖελ ρυραλ σιτυαδο να φαζενδα Ουρο 
Φινο, 65.88.90; 37) ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα ν° 6.467 δο ΧΡΙ δε Οριζονα/ΓΟ − Γλεβα δε τερρασ − Φαζενδα 
Ουρο Φινο, 16.60.51 ηεχταρεσ; 38) ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα ν° 16.465 δο ΧΡΙ δε Πιρεσ δο Ριο/ΓΟ − 
Φαζενδα Βαναναλ, 28,1718 ηεχταρεσ; 39) ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα ν° 3653 δο ΧΡΙ δε Πιρεσ δο Ριο/ΓΟ 
− Ιm⌠ϖελ ρυραλ − Φαζενδα Λαγινηα, 70,7850 ηεχταρεσ; 40) ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα ν° 413 δο ΧΡΙ δε Πιρεσ 
δο Ριο/ΓΟ − Παρτε δε τερρασ � Φαζενδα Παλmιταλ, 29.04.00 ηεχταρεσ; 41) ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα ν° 
8.557 δο ΧΡΙ δε Πιρεσ δο Ριο/ΓΟ − Παρτε δε τερρασ � Φαζενδα Παλmιταλ, 20.57.00 ηεχταρεσ; 42) 
ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα ν° 2.089 δο ΧΡΙ δε Σαντα Χρυζ δε Γοι〈σ − Ιm⌠ϖελ − Φαζενδα Γενιπαπο, 
30.16.68 ηεχταρεσ; 43) ιm⌠ϖελ δε Ματρχυλα ν° 309 δο ΧΡΙ δε Ποντε Αλτα δο Τοχαντινσ /ΤΟ − Ιm⌠ϖελ 
λτ ν° 01, δο λοτεαmεντο δενοmιναδο Ποντε Αλτα; ε 44) ιm⌠ϖελ δε mατρχυλα ν° 308 δο ΧΡΙ δε Ποντε 
Αλτα δο Τοχαντινσ /ΤΟ − Ιm⌠ϖελ λτ ν° 03, δο λοτεαmεντο δενοmιναδο Ποντε Αλτα. Πορ χοντα δισσο, 
δετερmινο α εξπεδιο δε οφχιοσ παρα οσ Χαρτ⌠ριοσ δε Ρεγιστρο δε Ιm⌠ϖεισ ε Dετραν, παρα ιmπεδιρ 
α χονσολιδαο δα προπριεδαδε δοσ ιm⌠ϖεισ. Εm τεmπο, θυαντο ασ mανιφεστα⌡εσ δοσ χρεδορεσ νοσ 
εϖεντοσ 19, 49, 70, 72, 104, ε 105, ρεσταm πρεϕυδιχαδασ συασ αν〈λισεσ αντε ασ ραζ⌡εσ ε 
φυνδαmεντοσ αχιmα εξποστοσ. Νο mαισ, θυαντο ασ ηαβιλιτα⌡εσ πλειτεαδασ, ιντιmεm−σε ασ εmπρεσασ 
ρεχυπερανδασ ε ο αδmινιστραδορ ϕυδιχιαλ (ιτεm 7). Νο τοχαντε αοσ δεmαισ πεδιδοσ θυε νο φοραm 
απρεχιαδοσ νεστε ινσταντε, ποστεργο συασ αν〈λισεσ παρα mοmεντο οπορτυνο. Νοσ τερmοσ δο αρτ. 136, 
δο Χ⌠διγο δε Νορmασ ε Προχεδιmεντοσ δο Φορο ϑυδιχιαλ, ινστιτυδο πελο Προϖιmεντο ν≡ 048/2021, 
δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δα ϑυστια δεστε Εσταδο, ο πρεσεντε προνυνχιαmεντο ϕυδιχιαλ, ασσιναδο πορ 
mιm, ϑυιζ δε Dιρειτο, σερϖιρ〈 χοmο ΟΦ⊆ΧΙΟ/ΜΑΝDΑDΟ παρα τοδοσ οσ εφειτοσ.�.
Αβαιξο, α ρελαο νοmιναλ δε χρεδορεσ χονχυρσαισ, χοm δισχριmιναο δο ϖαλορ ε α χλασσιΞχαο 
δε χαδα χρδιτο:

ΟΡD.  Νοmε δο Χρεδορ Χλασσε  ςαλορ 

1 ΤΡΑςΕΣΣΙΑ ΣΕΧΥΡΙΤΙΖΑDΟΡΑ DΕ ΧΡ⊃DΙΤΟΣ Χλασσε ΙΙ − Γαραντια Ρεαλ  Ρ∃ 1.870.876,26 
2 ΗΕΡΒΙΧΑΜΠΟ ΧΟΜ⊃ΡΧΙΟ Ε ΡΕΠΡΕΣΕΝΤΑ∩∏ΕΣ Χλασσε ΙΙ − Γαραντια Ρεαλ  Ρ∃ 639.590,04 
3 ΜΑΡΧΟΝΝΙ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ DΑ ΧΥΝΗΑ ΧΑΕΤΑΝΟ Χλασσε ΙΙ − Γαραντια Ρεαλ  Ρ∃ 640.000,00 
4 ΕΣΠΛΙΟ DΕ ΑΡΓΕΥ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ Χλασσε ΙΙ − Γαραντια Ρεαλ  Ρ∃ 173.687,28 
5 ΒΑΝΧΟ ΒΡΑDΕΣΧΟ Σ/Α Χλασσε ΙΙ − Γαραντια Ρεαλ  Ρ∃ 604.266,90 
6 ΜΙΛΗΑΟ ΙΝDΥΣΤΡΙΑ Ε ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΙΝΓΡΕDΙΕΝΤΕΣ Χλασσε ΙΙ − Γαραντια Ρεαλ  Ρ∃ 5.367.569,32 
7 ΒΥΝΓΕ ΑΛΙΜΕΝΤΟΣ Σ/Α Χλασσε ΙΙ − Γαραντια Ρεαλ  Ρ∃ 1.689.462,52 
8 ΧΟΝΣΕΛΗΟ ΡΕΓΙΟΝΑΛ DΕ ΕΝΓΕΝΗΑΡΙΑ Ε Χλασσε ΙΙ − Γαραντια Ρεαλ  Ρ∃ 2.788,41 
9 ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ ΜΙΣΤΑ ΑΓΡΟΠΕΧΥℑΡΙΑ DΟΣ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 484.429,12 
10 ΕΣΠΛΙΟ DΕ ΑΡΓΕΥ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΤΟΛΕDΟ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 106.415,00 
11 ΠΙςΟΤ ΕΘ ΑΓΡΙΧΟΛΑΣ Ε ΙΡΡΙΓ Σ.Α. Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 54.321,42 
12 ςΑΛDΕΧΙ ΠΙΕΤΡΟ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 72.866,04 
13 ΛΥΧΙΑΝΟ ΠΕΡΕΙΡΑ DΕ ΣΟΥΖΑ ΑΥΤΟΕΛΕΤΡΙΧΑ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 72.000,00 
14 ϑΡ DΕ ΟΛΙςΕΙΡΑ ΛΤDΑ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 62.522,25 
15 ΠΛΑΝΕΤΑ ΦΡΥΤΑΣ ΛΤDΑ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 78.387,50 
16 ΜΑΡΧΟΣ ΠΑΥΛΟ ΜΑΧΗΑDΟ ΦΡΑΓΑΣ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 82.489,18 
17 ΜΑDΕΠΙΡΕΣ ΜΑDΕΙΡΑΣ Ε ΦΕΡΡΑΓΕΝΣ ΛΤDΑ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 75.020,27 
18 ΠΕΤΡΟ ςΑΛΕ ΕΝΕΡΓΙΑ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε DΕΡΙςΑDΟΣ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 93.520,10 
19 ΧΑΡΛΟΣ ϑΑΧΙΝΤΟ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 12.598,61 
20 ΒΑΝΧΟ ΒΡΑDΕΣΧΟ Σ/Α Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 216.960,16 
21 ΛΥΧΙΑΝΟ ΧΑΜΒΡΕΑ ΓΟΥςΕΙΑ Ε ΟΥΤΡΟΣ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 750.000,00 
22 ΠΟΤΕΝΧΙΑ ΜΑΘΥΙΝΑΣ Ε ΙΜΠΛΕΜΕΝΤΟΣ ΑΓΡΙΧΟΛΑΣ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 285.608,07 
23 ΥΝΙΜΑΘΥΙΝΑΣ ΦΙΕΛD ΣΕΡςΙΧΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 120.618,44 
24 ΜΙΛΗΑΟ ΙΝDΥΣΤΡΙΑ Ε ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΙΝΓΡΕDΙΕΝΤΕΣ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 1.233.421,37 
25 ΧΕ ΤΟΡΘΥΑΤΡΟ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩∏ΕΣ ΛΤDΑ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 1.006.400,00 
26 ΜΒ ΑΓΡΟΝΕΓΟΧΙΟΣ ΛΤDΑ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 29.314,30 
27 ΠΑΜΠΑ ΜΑΘΥΙΝΑΣ ΛΤDΑ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 393.618,93 
28 ΑΓΡΑΛ ΙΝDΥΣΤΡΙΑ Ε ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 56.269,29 
29 ΠΡΟΤΕΧ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΑΓΡΙΧΟΛΑΣ ΛΤDΑ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 195.354,92 
30 ΣΑςΕ ΕΝΕΡΓΙΑ ΣΟΛΑΡ ΕΙΡΕΛΙ − ΜΕ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 405.213,68 
31 ΑΝΓΕΛΟ ΦΕΛΙΠΕ DΑ ΧΟΣΤΑ ΣΑΡΑΝ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 35.051,32 
32 ΥΝΙΜΕD ΓΟΙΑΝΙΑ ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ DΕ ΤΡΑΒΛΑΗΟ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 38.024,16 
33 ΗΥΓΗΕΣ ΤΕΛΕΧΟΜΥΝΙΧΑ∩∏ΕΣ DΟ ΒΡΑΣΙΛ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 1.248,38 
34 ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ DΕ ΧΡΕDΙΤΟ ΕΜ ΙΝςΕΣΤΙΜΕΝΤΟ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 458.779,56 
35 ΜΕΤΑΣΑ ΕΝΓΕΝΗΑΡΙΑ Ε ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ Χλασσε ΙΙΙ − Θυιρογραφ〈ριο  Ρ∃ 15.200,00 

ΑDςΕΡΤ⊇ΝΧΙΑ: Ξχαm αδϖερτιδοσ θυαντο αο πραζο δε 15 (θυινζε) διασ παρα θυε οσ χρεδορεσ νο 
ρελαχιοναδοσ δεχλαρεm σευσ χρδιτοσ ου, αινδα, παρα αθυελεσ ρελαχιοναδοσ απρεσεντεm ηαβιλιτα⌡εσ 
ου διϖεργνχιασ, να φορmα δο αρτ. 7≡, ♣ 1≡, δα Λει 11.101/2005, διρεταmεντε αο Αδmινιστραδορ 
ϑυδιχιαλ παρα ο ε−mαιλ ασσεσσοριαχινχοσ≅στενιυσ.χοm.βρ. Ε παρα θυε νο φυτυρο νινγυm ποσσα 
αλεγαρ ιγνορνχια ου δεσχονηεχιmεντο, εξπεδιυ−σε ο πρεσεντε Εδιταλ, θυε σερ〈 πυβλιχαδο ε αΞξαδο 
υmα ϖια νο Πλαχαρ δο Φ⌠ρυm λοχαλ, νοσ τερmοσ δα λει.
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